
23a EDIÇÃO DE BOLETIM

08/06/2026

As portarias podem ser encontradas diretamente pelo SEI por qualquer pessoa.
Siga o link:
http://sei.ufam.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_pesquisar&id
_orgao_publicacao=0
Escreva o que procura entre aspas (um nome, por exemplo), seja breve e específico.
Em "Unidade Responsável", aperte "GR" no teclado para escolher automaticamente Gabinete do
Reitor.
Escolha Portaria em: "Tipo do Documento".
Clique em pesquisar.
Se já souber o número, selecione apenas Portaria em Tipo do Documento e insira o número no
espaço indicado.



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 971, DE 06 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –

CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.054089/2025-18, que traz por

objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de

Avaliação para Professor Titular  com vistas à promoção para Classe “D”, de Professor Titular, do(a)
Docente DENILSON DA SILVA BORGES:

 
Titulares:
Prof(a). Dr(a). José Ricardo de Sousa – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE nº

2205668)
Prof(a). Dr(a). Alberto Sebastião de Arruda – UFMT
Prof(a). Dr(a). José Anglada Rivera – IFAM
Prof(a). Dr(a). Ijanílio Gabriel de Araújo – UFRR
 
Suplentes:
Prof(a). Dr(a). João Antônio Plascak – UFPB
Prof(a). Dr(a). José Roberto Viana Azevedo – UFAM (Matrícula SIAPE nº 3349943)
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 17:40,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1177, DE 01 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência atribuída pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto no Art. 45 da Lei 9.784/1999;
 
CONSIDERANDO o risco iminente consistente na viabilidade de ocorrência de violência

no âmbito institucional decorrente da  proximidade entre o discente investigado e a suposta vítima; outras
instruções constantes no processo 23105.021464/2026-24, que corre sob sigilo no âmbito da Universidade
Federal do Amazonas - UFAM.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AFASTAR CAUTELARMENTE o discente P.A.B.S. vinculado ao curso de

Mestrado em Ciência e Engenharia de Materiais sob a matrícula nº 2250350 por um prazo inicial de 60
(sessenta) dias, ficando vedado o seu acesso às instalações da Universidade Federal do Amazonas - UFAM.

 
Art. 2º A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPESP, em conjunto com a

coordenação do programa ao qual o discente é vinculado, adotará as providências necessárias a fim de que
não lhe seja imputado prejuízo em sua vida acadêmica durante o afastamento cautelar objeto deste ato. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 18:31,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3191712 e o
código CRC 75AD7895.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1182, DE 01 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.008404/2026-16, protocolado em

06/05/2026, que trata da promoção funcional da servidora EDIVÂNIA DOS SANTOS SCHROPFER,
lotada na Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em
10/03/2026, e ainda Aprovação de Memorial realizada em 28/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV, do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de

28/12/2012, e o que estabelece os Incisos I e II, do Artigo 8º da Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente EDIVÂNIA DOS SANTOS SCHROPFER passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora EDIVÂNIA DOS SANTOS SCHROPFER, matrícula

SIAPE n.º 1789126, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, de Associado,
Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe D, de Titular, referente ao interstício
d e 30/05/2024 a 30/05/2026, por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das
Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Titular, 30/05/2026, conforme
previsto no Art. 12, § 3º, inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/06/2026, às
15:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1186, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a sentença judicial exarada no processo 23105.021119/2026-91 da 8ª

vara federal do juizado especial Cível da SJAM.
 
CONSIDERANDO o parecer de Força Executória nº 00532/2026 da Procuradoria Geral

Federal (Equipe de Atuação Técnica Especializada em Matéria Administrativa de pessoal do Núcleo de
matéria Administrativa da 1ª Região - EATE - PESS/EADM1/PGF/AGU),

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER Pensão Por Morte, nos termos do Artigo 217, inciso IV, alínea "d",

da Lei nº 8.112/1990, do Artigo 219, inciso I, do Artigo 222, inciso III, e do Artigo 23, § 2º, inciso I, da
Emenda Constitucional nº 103/2019, ao Sr. Alan Lopes de Lima, na condição de filho maior inválido do
ex-servidor falecido em 12/04/2023, Sr. Ivan Almeida de Lima , integrante do quadro de pessoal dos
servidores aposentados da Fundação Universidade do Amazonas, observando-se o disposto na legislação
mencionada.

 
Art. 2º. ORIENTAR para a realização do Recadastramento Anual, a ser realizado no mês de

aniversário, em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do
pagamento, conforme a Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 3º. DECLARAR o prazo vitalício do benefício, com início do recebimento a contar de

12/04/2023.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 03/06/2026, às 10:17,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1189, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

ADRIANO BRITO FEITOZA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob o nº de
Processo SEI 23105.021658/2026-20;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII da Lei Nº 8.112/1990, de

11/12/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo de Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais,

Código de Vaga nº 972608, ocupado por ADRIANO BRITO FEITOZA, Matrícula SIAPE nº 2369686,
lotado na Divisão de Tradução/DT da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em outro
cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII da Lei Nº 8.112/1990, a partir de 11/06/2026.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 02/06/2026, às 16:49,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3194580 e o
código CRC 86B4EE08.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1190, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação datada de 29.05.2026 consoante do Processo n.º

23105.021830/2026-45, de ELEIA DO SOCORRO CRUZ DE CASTRO ​;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos do Artigo 217, inciso III da lei

8.112/90, Artigo 219 inciso I, Artigo 222, alínea "b", item 4, inciso VII, nova redação Lei nº 13.135/2015, a
senhora ELEIA DO SOCORRO CRUZ DE CASTRO, na condição de Companheira, do Ex-servidor
falecido em 13.05.2026, o senhor Pedro Elias de Souza, do quadro de pessoal dos servidores ativos da
Fundação Universidade do Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, com prazo vitalício, e
Artigo 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do Artigo 24, c/c o § 4º do Artigo 11, da Emenda Constitucional nº
103/2019.

 
Art. 2º ORIENTAR, para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do
pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 03/06/2026, às 10:16,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3194609 e o
código CRC 6444BBA8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1191, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e;

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

MARCUS RENATO PINHEIRO MATTOS,  em virtude de posse em outro cargo inacumulável,
protocolado sob o n.º de Processo SEI 23105.021144/2026-74;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DECLARAR a vacância do cargo de Engenheiro - Área, código de vaga n.º 309682,

ocupado por MARCUS RENATO PINHEIRO MATTOS , matrícula SIAPE n.º 1150839, lotado na
Prefeitura do Campus Universitário/PCU da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em
outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir de 01/06/2026.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 02/06/2026, às 16:48,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3194625 e o
código CRC D4DE3A8B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1192, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto nos Art. 125 do Regimento Geral da UFAM; o disposto na Lei 8.112/1990, naquilo que
couber; o disposto na Lei 9.784/1999 de forma subsidiária.

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23105.021741/2026-07.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º INSTAURAR  Processo Administrativo Disciplinar com a finalidade de apurar

denúncias que recaem sobre o discente sob Matrícula nº 22352057, do Curso de Licenciatura em Física,
vinculado ao Instituto de Ciências Exatas - ICE, bem como demais fatos que emergirem ao longo apuração,
e que guardem conexão com o objeto da investigação, constantes no Processo nº 23105.021741/2026-07.

 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo nominados para composição da Comissão

Processante incumbida de conduzir o processo:
 
Presidente:
Bernardo Silva de Seixas - Docente
 
Membros:
Jorge Luiz da Silva Melo - TAE
Yoli Glenda da Silva Serrão - TAE
 
Art. 3º ESTABELECER o prazo de até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da

comissão.
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 15:09,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1193, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 39/2026/MA/UFAM, datado de 25/05/2026, da

Direção do Museu Amazônico – MA/UFAM, consoante o Processo SEI nº 23105.021042/2026-59;
 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei nº 8.112/90 que estabelece que o substituto assumirá

automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção
ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e
na vacância do cargo,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. EXONERAR a servidora ADRIANNE LINS GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº

1871757, ocupante do cargo de Assistente em Administração, da atribuição de substituta legal do Cargo de
Direção CD-04 de Diretora do Museu Amazônico.

 
Art. 2º. NOMEAR a servidora WANDERLÉIA SOUZA MARQUES , matrícula SIAPE nº

1555354, ocupante do cargo de Secretário Executivo, para a atribuição de substituta legal do Cargo de
Direção CD-04 de Diretora do Museu Amazônico.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 02/06/2026, às 16:44,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1195, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

EDBERTO RODRIGUES DOS SANTOS, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado
sob o nº de Processo SEI 23105.019904/2026-83;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo de Técnico de Laboratório - Área, código de

vaga nº 692073, ocupado por EDBERTO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1752632,
lotado no Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ da Universidade Federal do
Amazonas, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei
nº 8.112/90, a partir de 08/06/2026.

 
 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 02/06/2026, às 16:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3195040 e o
código CRC CAA71A91.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1196, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto nos Art. 125 do Regimento Geral da UFAM; o disposto na Lei 8.112/1990, naquilo que
couber; o disposto na Lei 9.784/1999 de forma subsidiária;

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23105.021745/2026-87.
 
 
R E S O L V E:
 
 
1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar com a finalidade de apurar denúncias

que recaem sobre o(a) discente sob Matrícula nº 22252795, do Curso de Farmácia, vinculado à Faculdade
de Ciências Farmacêuticas - FCF, bem como demais fatos que emergirem ao longo apuração, e que
guardem conexão com o objeto da investigação, constantes no Processo nº 23105.021745/2026-87.

 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo nominados para composição da Comissão

Processante incumbida de conduzir o processo:
 
Presidente:
FRANCINELY BASTOS ALENCAR 
 
Membros:
GIANE ALVES DA SILVA
ANA KARLA LIMA FREIRE CABRAL
 
Art. 3º ESTABELECER o prazo de até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da

comissão.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 18:10,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1198, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a previsão contida na Lei Nº 9.327/1996, de 09/12/1996, que dispõe

sobre a condução de veículo oficial;
 
CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO Nº 106/2025/IFCHS/UFAM, datado de 14 de outubro

de 2025, protocolizado sob o Processo SEI nº 23105.045225/2025-89, subscrito pelo Instituto de Filosofia,
Ciências Humanas e Sociais,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR os (as) servidores (as) abaixo listados (as), lotados (as) no Instituto

de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais, a conduzirem os veículos pertencentes à frota oficial da
Universidade Federal do Amazonas – UFAM, destinados às atividades de pesquisa, extensão e práticas de
campo do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais, de acordo com as normas vigentes:

 
1) FLAVIO DA SILVA MIGUEIS, Matrícula SIAPE nº 0400354; e
2) RAIMUNDO JORGE REIS DO LAGO, Matrícula SIAPE nº 1171340.
 
Art. 2º. ADVERTIR  que os (as) servidores (as) autorizados (as) a conduzirem os veículos

oficiais da Universidade Federal do Amazonas – UFAM responderão civil, penal e administrativamente
pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhes são conferidas.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 13:02,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1199, DE 02 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.027023/2025-55, instruído pela

Coordenação de Acompanhamento da Carreira/CAC em 24/06/2025, que trata da Promoção funcional do
servidor EDGAR CORREA VERAS;

 
CONSIDERANDO o §7º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012, incluído pela

Lei Nº 15.141/2025, que prevê que os servidores que estejam em 31/12/2024 posicionados nas classes A e
B e tiverem sido aprovados no estágio probatório, considera-se cumprido o interstício para a promoção para
a classe de Professor Adjunto em 1º de janeiro de 2025;

 
CONSIDERANDO que o servidor EDGAR CORREA VERAS, Professor do Magistério

Superior, Classe B, de Assistente, Nível 2, foi reposicionado na Classe A, de Assistente, Nível 1, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação, Anexo II à Lei Nº 12.772/2012,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor EDGAR CORREA VERAS , Matrícula SIAPE nº

1900372, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de
Adjunto, a partir de 01/01/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 01/01/2025,

conforme o §7º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, incluído pela MP Nº 1.286/2024.
 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 01/01/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1200, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –

CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.005676/2026-64, que traz por

objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de

Avaliação para Professor Titular  com vistas à promoção para Classe “D”, de Professor Titular, do(a)
Docente KAREN REGINA CARIM DA COSTA MAGALHÃES:

 
Titulares:
Prof(a). Dr(a). Ana Cyra dos Santos Lucas – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE nº

0400809)
Prof(a). Dr(a). Reginaldo dos Santos Pedroso – UFU
Prof(a). Dr(a). Juliana Mesquita Vidal Martinez de Lucena – IFAM
Prof(a). Dr(a). Ana Mena Barreto Bastos – IFAM
 
Suplentes:
Prof(a). Dr(a). Sônia Maria da Silva Carvalho – UFAM (Matrícula SIAPE nº 0401189)
Prof(a). Dr(a). Deisy Vivian de Resende – UFU
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 09/06/2026, às 08:56,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1201, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 29/05/2026 sob o n.º de Processo 23105.021940/2026-15;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - CONCEDER a Retribuição por Titulação ao servidor CARLOS ALBERTO

DA COSTA BARATA , matrícula SIAPE n.º 1209914, ocupante do Cargo de Professor do Magistério
Superior, Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 3, lotado no Instituto de Ciências Exatas e
Tecnologia/ICET/UFAM, pela obtenção do título de MESTRE em Administração, pela Must University,
reconhecido pela UNAMA, em 29/05/2026.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação

do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 29/05/2026,
conforme Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1202, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.021823/2026-43, protocolado em

29/05/2026, que trata da progressão funcional da servidora GEANE ANTIQUES LOURENÇO, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de Ciências
Fisiológicas do Instituto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 29/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo nº 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionada a

docente GEANE ANTIQUES LOURENÇO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora GEANE ANTIQUES LOURENÇO, matrícula SIAPE nº

1941210, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 30/04/2024 a 30/04/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 30/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/04/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3196477 e o
código CRC 0B672717.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1203, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo  SEI nº 23105.021592/2026-78, protocolado em

29/05/2026, que trata da promoção funcional do servidor SERGIO ARMSTRONG RUSSO DA SILVA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Letras/ FLET/UFAM em 29/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141/2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem interesse patrimonial e créditos decorrentes
das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA nº 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor SERGIO ARMSTRONG RUSSO DA SILVA ​,

matrícula SIAPE nº 3538644, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com
denominação de Assistente A, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B de
Assistente, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 15/04/2017 a 15/04/2019.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe A, com denominação de Assistente.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 29/05/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º.ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/04/2019.

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/06/2026

Portaria 1203 (3196641)         SEI 23105.021592/2026-78 / pg. 1



 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:26, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3196641 e o
código CRC 5509A0D9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1204, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo  SEI nº 23105.013241/2026-93, protocolado em

01/06/2026, que trata da progressão funcional do servidor LUIZ ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Ciências Sociais do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 01/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei nº 8.112/1990, que estabelece que o direito de

requerer prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA nº 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor LUIZ ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA ,

matrícula SIAPE nº 0401606, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 22/09/2017 a 22/09/2019.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 01/06/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/09/2019.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:26, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3196718 e o
código CRC 080FE318.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1205, DE 03 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995;
 
CONSIDERANDO o PARECER 41/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.018728/2026-62, de interesse do(a)
servidor(a) Zilmar Augusto de Souza Filho,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do servidor ZILMAR AUGUSTO DE

SOUZA FILHO, lotado na Escola de Enfermagem de Manaus – EEM, para participar de programa de
desenvolvimento de Enfermeiros de Prática Avançada (APNs), em Ann Arbor, Michigan/EUA, no período
de 02/08/2026 a 09/08/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 12:55,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3196817 e o
código CRC 4D0F7B7D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1206, DE 03 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995;
 
CONSIDERANDO o PARECER 40/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.020009/2026-10, de interesse do(a)
servidor(a) Tayana Uchoa Conte,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país da servidora TAYANA UCHOA CONTE ,

lotada no Instituto de Computação – ICOMP, para apresentação de artigos na 38th Conference on Software
Engineering Education and Training (CSEE&T 2026), em Florença/Itália, no período de 17/07/2026 a
23/07/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 13:01,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3197302 e o
código CRC 4536881F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1207, DE 03 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e na Resolução nº

020/2021-CONSUNI/UFAM, que disciplinam a reserva de vagas e os procedimentos de heteroidentificação
no âmbito da Administração Pública Federal e da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 191/2026/CRS-PROGESP/UFAM, de 02 de

junho de 2026, e demais instruções constantes do Processo SEI nº 23105.022332/2026-10,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS AD HOC

DE HETEROIDENTIFICAÇÃO, AFERIÇÃO E RECURSAL,  responsáveis pela análise e confirmação
da autodeclaração dos(as) candidatos(as) negros(as), pretos(as) e pardos(as), quilombolas e indígenas,
inscritos(as) no Concurso Público para Técnico-Administrativos em Educação – TAE, regido pelos Editais
nº 03/2026 e nº 04/2026, e no Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto, regido pelos
Editais nº 03/2026 e nº 04/2026 , e no Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto, regido
pelo Edital nº 05/2026:

 
COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: CRS/UFAM
BANCAS AD HOC DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 09 de junho de 2026

 CATEGORIA SIAPE
PRESIDENTE Docente 1168897

 Docente 3144343
 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE 6401377

 Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

 Representante Discente de Pedagogia  
SUPLENTES Representante Discente de Ciências Sociais  

 Representante Discente de Ciências Econômicas  
 

BANCA AD HOC DE AFERIÇÂO
PRESIDENTE Docente 2236293

 Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas - MEIAM (1)  
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 Representante do movimento quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara-AM (1)  

SUPLENTE Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas - MEIAM (2)  
Banca Ad Hoc Recursal: 15 de junho de 2026

PRESIDENTE Docente 1362602
 Docente 2415371
 Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  

SUPLENTE
 
Representante Discente de Ciências Sociais
 

2236293

 
 
Art. 2º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 13:23,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3197519 e o
código CRC 91995808.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1208, DE 03 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência atribuída pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto no Art. 45 da Lei 9.784/1999;
 
CONSIDERANDO o risco iminente consistente na viabilidade de ocorrência de violência

no âmbito institucional decorrente da proximidade entre o discente investigado e a suposta vítima; outras
instruções constantes no processo 23105.021743/2026-98, que corre sob sigilo no âmbito da Universidade
Federal do Amazonas - UFAM.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AFASTAR CAUTELARMENTE o discente J. A. X. J. vinculado ao Curso de

Bacharelado em Educação Física Treinamento Esportivo, da Faculdade de Educação Física e Fisioterapia -
FEFF, sob a matrícula nº 21652424, por um prazo inicial de 60 (sessenta) dias, ficando vedado o seu acesso
às instalações da Universidade Federal do Amazonas - UFAM.

 
Art. 2º A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROEG, em conjunto com a Direção da

unidade acadêmica a qual o discente é vinculado, adotará as providências necessárias a fim de que não lhe
seja imputado prejuízo em sua vida acadêmica durante o afastamento cautelar objeto deste ato.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 09/06/2026, às 09:00,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1209, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014772/2026-01, protocolado em

06/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor RICARDO JORGE DA CUNHA COSTA
NOGUEIRA, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do
Departamento de Administração da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 13/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente RICARDO JORGE DA CUNHA COSTA NOGUEIRA passou a ser designada de Classe C, de
Associado, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor RICARDO JORGE DA CUNHA COSTA

NOGUEIRA, matrícula SIAPE n.º 2556404, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe C, com denominação de ASSOCIADO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 29/05/2024 a 29/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 29/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:27, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3197782 e o
código CRC AF1AC467.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1210, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.017257/2026-75, protocolado em

11/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor CELSO BARBOSA CARVALHO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor, em exercício,
da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 11/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente CELSO BARBOSA CARVALHO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor CELSO BARBOSA CARVALHO , matrícula SIAPE n.º

1575361, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 30/05/2024 a 30/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 30/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:27, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3197910 e o
código CRC FE150DB6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1211, DE 03 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e;

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

HENDER FERREIRA DE SOUSA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob o
n.º de Processo SEI 23105.021946/2026-84;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DECLARAR a vacância do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, código

de vaga n.º 309981, ocupado por HENDER FERREIRA DE SOUSA , matrícula SIAPE n.º 3342634,
lotado no Instituto de Natureza e Cultura/INC da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse
em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir de
11/06/2026.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 12:48,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3198188 e o
código CRC 26B89D77.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1212, DE 03 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos da Certidão de Óbito nº 004168 01 55 2026 4 00283 252

0023763 84, expedida pelo 3º Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais - Manaus -AM, datada de 14 de
maio de 2026;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DECLARAR vago, a partir de 13.05.2026, o cargo de Médico - PCCTAE, do

quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, por motivo de falecimento de seu ocupante, o
servidor Pedro Elias de Souza, matricula SIAPE Nº. 1174947, código de vaga 748490, lotado no Hospital
Universitário Getúlio Vargas -HUGV.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 12:47,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3198203 e o
código CRC 7A406CBA.

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/06/2026
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1213, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.020931/2026-07, protocolado em

29/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor LUIZ CARLOS MARTINS DE SOUZA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Letras/FLET/UFAM, em 29/05/2026;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUIZ CARLOS MARTINS DE SOUZA, matrícula

SIAPE n.º 1164310, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 11/03/2020 a 11/03/2022.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 11/03/2022.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 11/03/2022.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3198222 e o
código CRC 2B27F9E1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1215, DE 08 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 44/2026/IFCHS/UFAM, de 01 de

junho de 2026;
 
CONSIDERANDO a necessidade de correção de erro material quanto à unidade de lotação

da servidora constante na Portaria nº 1167, de 29 de maio de 2026;
 
CONSIDERANDO os documentos e demais instruções constantes do Processo SEI nº

23105.019431/2026-14,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 1167, de 29 de maio de 2026, publicada no Boletim de

Serviço Eletrônico em 01 de junho de 2026, que autorizou o afastamento da servidora GREYCE KELLY
ALVES BRAGA, conforme abaixo:

 
Onde se lê:
"GREYCE KELLY ALVES BRAGA, lotado(a) no Hospital Universitário Getúlio Vargas

(HUGV/UFAM)"
 
Leia-se:
"GREYCE KELLY ALVES BRAGA, lotado(a) no Instituto de Filosofia, Ciências

Humanas e Sociais (IFCHS/UFAM)"
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 13:04,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3200152 e o
código CRC CDBDCA5D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1217, DE 08 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência atribuída pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto no Art. 45 da Lei 9.784/1999;
 
CONSIDERANDO o risco iminente consistente na possibilidade de ocorrência de violência

no âmbito institucional que a proximidade entre o investigado e a suposta vítima pode acarretar; os
fundamentos apontados no documento SEI (3175419) contido no Processo nº 23105.020431/2026-67.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AFASTAR CAUTELARMENTE o servidor K. P. M., Matrícula SIAPE nº

401185, por um prazo inicial de 60 (sessenta) dias, ficando vedado o seu acesso às instalações da
Universidade Federal do Amazonas - UFAM, assim como aos sistemas institucionais utilizados para a
realização de suas atividades laborais.

Parágrafo único O afastamento cautelar se dará sem imputação de prejuízo aos vencimentos
do servidor.

 
Art. 2º DETERMINAR à Corregedoria Setorial da UFAM o acompanhamento da medida

cautelar e a apresentação, ao término do prazo, de manifestação fundamentada sobre a necessidade de
eventual prorrogação por igual período ou de sua cessação, à luz do estágio da apuração.

 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 18:08,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3201419 e o
código CRC 62BD6FE3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1218, DE 08 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e;

 
CONSIDERANDO solicitação expressa em documento protocolado em 03/03/2026,

Processo SEI 23105.007566/2026-37 de interesse de JUCIMARY ALMEIDA DO NASCIMENTO, de
alteração/Reversão da jornada de trabalho para 40 (quarenta) horas semanais;

 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 21º da Instrução Normativa nº 02, de 12 de

setembro de 2018;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR, a mudança do regime de trabalho, da servidora JUCIMARY

ALMEIDA DO NASCIMENTO, matricula SIAPE n.º 0401356, ocupante do cargo de Técnico em
Enfermagem, com lotação no Hospital Universitário Getúlio Vargas - HUGV, da Universidade Federal do
Amazonas, para 40 (quarenta) horas semanais.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 09/06/2026, às 11:10,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3201838 e o
código CRC 799AB6DD.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1219, DE 08 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.018243/2026-79, datado de

06/05/2026, que trata do horário especial a servidora NÚBIA REGINA CAVALCANTE PASSOS por ter
dependente portador de deficiência;

 
CONSIDERANDO a necessidade comprovada por junta médica oficial da Unidade

SIASS/UFAM, conforme o Laudo Médico Pericial n.º 071.731/2026, de 03/06/2026;
 
CONSIDERANDO o Pedido de Reconsideração ao SIASS (3171613);
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de horário especial de 04 (quatro) horas diárias de

trabalho ou 20 (vinte) horas semanais, sem exigência de compensação de horário, nos termos do Art. 98, §
3º, da Lei nº 8.112/90, a servidora NÚBIA REGINA CAVALCANTE PASSOS, matrícula SIAPE n.º
1538749, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotado no Hospital Universitário Getúlio Vargas –
HUGV/UFAM.

 
Art. 2º ESTABELECER  que a servidora deverá retornar à junta médica oficial para

reavaliação do dependente em 03/06/2027, conforme orientação contida no laudo médico pericial apenso
aos autos do processo.

 
Art. 3º REVOGAR a Portaria 1070/2026 (3171210).
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 09/06/2026, às 11:15,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3201877 e o
código CRC 377946E0.

Portaria 1219 (3201877)         SEI 23105.018243/2026-79 / pg. 2

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1220, DE 08 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.019224/2026-60, protocolado em

02/06/2026, que trata da progressão funcional da servidora MARIA AUXILIADORA TRINDADE
REBELO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 18/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente MARIA AUXILIADORA TRINDADE REBELO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto,
a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARIA AUXILIADORA TRINDADE REBELO ,

matrícula SIAPE n.º 4190322, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 18/08/2022 a 18/08/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 18/08/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 18/08/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 08/06/2026, às
18:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1221, DE 08 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.021963/2026-11, protocolado em

01/06/2026, que trata da progressão funcional da servidora NUBIA NAJAR DIAS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor, em exercício,
do Centro de Educação a Distância/CED/UFAM, em 01/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionada a

docente NUBIA NAJAR DIAS passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n.
12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora NUBIA NAJAR DIAS, matrícula SIAPE n.º 2451987,

ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de ADJUNTO, Nível
3 , PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 06/01/2024 a 06/01/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 06/01/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 06/01/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 08/06/2026, às
18:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3201906 e o
código CRC DAF04C68.

Portaria 1221 (3201906)         SEI 23105.021963/2026-11 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1223, DE 09 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.916, de 23 de maio de 1996, que regulamenta o processo

de escolha dos dirigentes de instituições federais de ensino superior, nos termos da Lei n.º 9.192, de 21 de
dezembro de 1995 e art. 26 do estatuto da UFAM;

 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 3187327/2026/FT/UFAM, datado de

28/05/2026, do Conselho Departamental - FT/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária do Conselho
Departamental da Faculdade de Tecnologia, realizada em 27/05/2026, consoante o Processo SEI nº
23105.021599/2026-90;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. NOMEAR o servidor NILSON RODRIGUES BARREIROS, Matrícula SIAPE nº

6401478, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para responder pela Direção da
Faculdade de Tecnologia – FT, durante o afastamento do titular do cargo, o servidor JOÃO CALDAS DO
LAGO NETO, matrícula SIAPE nº 1168917, em razão de férias, no período de 08 a 17 de junho de 2026,
convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 15:39,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/06/2026
DOU de 15/06/2026, seção 2, página 52

Portaria 1223 (3202496)         SEI 23105.021599/2026-90 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3202496 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1225, DE 09 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –

CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.008808/2026-18, que traz por

objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de

Avaliação para Professor Titular  com vistas à promoção para Classe “D”, de Professor Titular, do(a)
Docente FRANCISCA MARIA COELHO CAVALCANTI:

 
Titulares:
Prof(a). Dr(a). Maria Almerinda de Souza Matos – UFAM – Presidente 
Prof(a). Dr(a). Maria Francisca Morais de Lima – IFAM
Prof(a). Dr(a). Amarildo Menezes Gonzaga – IFAM
Prof(a). Dr(a). Ana Cláudia Ribeiro de Souza – IFAM
 
Suplentes:
Prof(a). Dr(a). Wagner Paiva Araújo – UFAM
Prof(a). Dr(a). Soraya Farias Aquino – IFAM 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 18:34,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3202717 e o
código CRC A994B648.

Portaria 1225 (3202717)         SEI 23105.008808/2026-18 / pg. 2

https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1226, DE 09 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso III do Artigo 37 da Constituição Federal, bem

como no Art. 12 da Lei nº 8.112/90;
 
CONSIDERANDO o Edital nº 011, de 08/09/2025, publicado no D.O.U. em 08/09/2025

destinado à contratação de professor substituto para Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior que
fixou prazo de validade da seleção em 01 (um) ano, a contar da homologação do resultado final no Diário
Oficial da União, bem como sua possibilidade de prorrogação por igual período;

 
CONSIDERANDO o interesse institucional em futuros provimentos para suprir demandas

de substituições em razão de vacâncias e/ou afastamentos de professores do Magistério Superior,
 
 
R E S O L V E:
 
 
RETIFICAR os termos da Portaria nº 50, de 08 de janeiro de 2026, publicada no DOU em

12/01/2026, Seção 1, página 24, destinado à homologação do resultado de Processo Seletivo Simplificado
para contratação de professor substituto, objeto do o Edital nº 011, de 08/09/2025, publicado no D.O.U. em
08/09/2025, nos seguintes termos:

 
Onde se lê:
 

Unidade Área Classe/ Padrão/
Carga Horária

Lista* Candidato Classificação

ISB Imunologia e
Parasitologia

Assistente,
Classe A.
Titulação
Exigida:

Graduação; 40h

AC

KAIO DE SOUZA
TRINDADE 1º

DAYVIDSON
HENRIQUE

MORAIS
2º

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência *PPP: Pessoas Pretas e Pardas
 
Leia-se corretamente:
 

Unidade Área Classe/ Padrão/
Carga Horária

Lista* Candidato Classificação

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/06/2026
DOU de 15/06/2026, seção 2, página 52

Portaria 1226 (3203779)         SEI 23105.050102/2025-60 / pg. 1



ISB Imunologia e
Parasitologia

Assistente,
Classe A.
Titulação
Exigida:

Graduação; 20h

AC

KAIO DE SOUZA
TRINDADE 1º

DAYVIDSON
HENRIQUE

MORAIS
2º

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência *PPP: Pessoas Pretas e Pardas
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 15:27,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3203779 e o
código CRC 1B5ACC1E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1227, DE 09 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre(a), protocolado em 28/05/2026 sob o n.º de Processo 23105.021715/2026-71;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora KLELIA SANDRA BRASIL

DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.º 0401551, ocupante do Cargo Auxiliar de Laboratório, lotada na Pró-
Reitoria de Assistência Estudantil/PROAE/UFAM, pela obtenção do título de MESTRA em Comunicação,
Linguagens e Cultura, pela Must University, reconhecido pela Universidade da Amazônia em 26/05/2026,
com percentual de 52%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 28/05/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 10/06/2026, às
16:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3204327 e o
código CRC 4555FB62.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1228, DE 09 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 43/2026/IFCHS/UFAM, datado de 25/05/2026,

da Direção do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS/UFAM, a Ata da Reunião
Ordinária do Conselho Departamental do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas e Sociais da
Universidade Federal do Amazonas, consoante o Processo SEI n.º 23105.016375/2026-66;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DISPENSAR o servidor AUXILIOMAR SILVA UGARTE, matrícula SIAPE n.º

1171324, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Licenciatura Indígena em Políticas
Educacionais e Desenvolvimento Sustentável – CCLIPE - IFCHS/UFAM, a partir de 11/04/2026.

 
Art. 2º DISPENSAR o servidor NELCIONEY JOSE DE SOUZA ARAUJO , matrícula

SIAPE n.º 2377260, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Licenciatura Indígena em Políticas Educacionais e Desenvolvimento
Sustentável – CCLIPE - IFCHS/UFAM, a partir de 11/04/2026.

 
Art. 3º DESIGNAR o servidor NELCIONEY JOSÉ DE SOUZA ARAÚJO , matrícula

SIAPE n.º 2377260, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Licenciatura Indígena em
Políticas Educacionais e Desenvolvimento Sustentável – CCLIPE - IFCHS/UFAM, para o mandato de 02
(dois) anos, a partir de 11/04/2026, convalidando-se os atos praticados na função.

 
Art. 4º DESIGNAR o servidor DAVI AVELINO LEAL , matrícula SIAPE n.º 2581844,

ocupante do cargo de Psicólogo-Área, para a atribuição de Vice-Coordenador do Curso de Licenciatura
Indígena em Políticas Educacionais e Desenvolvimento Sustentável – CCLIPE - IFCHS/UFAM, para o
mandato de 02 (dois) anos, a partir de 11/04/2026, convalidando-se os atos praticados na função.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
TANARA LAUSCHNER

Reitora
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(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 15:26,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3204329 e o
código CRC 367D9FBA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1230, DE 10 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação apresentada pela Comissão Geral de Heteroidentificação

(CGH), registrada nos autos do Processo SEI n. 23105.022332/2026-10,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR os termos da Portaria GR nº 1207, de 03 de junho de 2026, que

designou os membros das Bancas Ad Hoc de Heteroidentificação, Aferição e Recursal para atuação nos
certames regidos pelos Editais nº 03, 04 e 05/2026, como segue:

 
Onde se lê:
 
"BANCAS AD HOC DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 09 de junho de 2026;"
 
Leia-se:
 
"BANCAS AD HOC DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 16 de junho de 2026."
 
Onde se lê:
 
"Banca Ad Hoc Recursal: 15 de junho de 2026;"
 
Leia-se:
 
"Banca Ad Hoc Recursal: 22 de junho de 2026."
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 15:21,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3205581 e o
código CRC B3F34158.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1231, DE 10 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto no Art. 143; no Art. 149; no Art. 152, todos da Lei 8.112/1990;
 
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 23105.021731/2026-63.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  INSTAURAR  Processo Administrativo Disciplinar destinado à apuração das

denúncias de irregularidades e demais fatos conexos, em tese praticadas pelo(a) servidor(a) detentor(a) da
matrícula SIAPE nº 1433686, constantes do Processo SEI nº 23105.021731/2026-63.

 

Art. 2º  DESIGNAR os seguintes membros a fim de compor a Comissão Processante
incumbida de conduzir o referido processo:

Presidente:
Miriam da Silva Rocha - TAE - SIAPE nº 0474630

 

Membros:
Henrique de Oliveira Lima Bernardo - TAE - SIAPE nº 1964580

Erickson Fontes Bentes - TAE - SIAPE nº 1976734

 

Art. 3º A Comissão Processante terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos. 

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 10/06/2026, às 17:27,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3205928 e o
código CRC B6603AC9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1234, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995;
 
CONSIDERANDO o PARECER 36/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.019438/2026-36, de interesse do(a)
servidor(a) Ewertton de Souza Bezerra,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) EWERTTON DE SOUZA

BEZERRA, lotado(a) na Faculdade de Educação Física e Fisioterapia – FEFF, para apresentação de
trabalho de pesquisa e visita técnica à Universidade de Lisboa, em Lisboa/Portugal, no período de
28/06/2026 a 08/07/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 19:15,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3206686 e o
código CRC 751D0E83.

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/06/2026
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1235, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995;
 
CONSIDERANDO o PARECER 42/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.021950/2026-42, de interesse do(a)
servidor(a) Veridiana Vizoni Scudeller,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) VERIDIANA VIZONI

SCUDELLER, lotado(a) no Instituto de Ciências Biológicas – ICB, para apresentação de trabalho
científico no II Congreso Internacional Biodiversidad, Ambiente y Desarrollo Productivo, em Santa
Elena/Equador, no período de 27/07/2026 a 01/08/2026, com ônus limitado à Administração Pública
Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 19:44,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3206725 e o
código CRC FAE72088.

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/06/2026
DOU de 15/06/2026, seção 2, página 52
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1236, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a previsão contida na Lei Nº 9.327/1996, de 09/12/1996, que dispõe

sobre a condução de veículo oficial;
 
CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO Nº 107/2026/DB - ICB/UFAM, datado de 03 de

junho de 2026, protocolizado sob o Processo SEI nº 23105.022723/2026-34,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), lotados(as) no Instituto

de Ciências Biológicas, a conduzirem veículos da frota oficial da UFAM, destinados ao apoio às atividades
de campo das disciplinas IBB021 – Biologia da Conservação e IBB235 – Ilustração Científica: Aquarela, a
serem realizadas em conjunto no período de 13/06/2026 a 19/06/2026, na Serra do Tepequém, município
de Amajari/RR:

 
1) MARCELO GORDO, Matrícula SIAPE nº 401556; e
2) MARIA GRACIMAR PACHECO DE ARAÚJO, Matrícula SIAPE nº 4191555.
 
Art. 2º. ADVERTIR  que os (as) servidores (as) autorizados (as) a conduzirem os veículos

oficiais da Universidade Federal do Amazonas – UFAM responderão civil, penal e administrativamente
pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhes são conferidas.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 19:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3206769 e o
código CRC A6A317D0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1237, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 143,149 e 152, todos da Lei 8.112/1990; o Art. 76

da PORTARIA NORMATIVA CGU Nº 27, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022;
 

CONSIDERANDO o encerramento do prazo de vigência do ato designatório anterior e a
imperiosa necessidade de continuidade da instrução processual para o alcance da verdade real.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada

originalmente pela Portaria nº 1066/2025, recomposta pela Portaria nº 3/2026, e reconduzida pela Portaria
nº 588/2026 com o objetivo de dar continuidade à apuração dos fatos descritos no processo nº
23105.046401/2024-19.

 

Art. 2º – DESIGNAR os seguintes servidores para integrarem a referida Comissão:

Presidente
DANIEL CARDOSO GERHARD - SIAPE nº 1923231;

Membros titulares
SANDILENO ALVES SANTIAGO - SIAPE nº 3286079;

FABIANO FRANCISCO CAMPELO SPINELLIS - SIAPE nº 2089583;

Membros suplentes
DORINETHE DOS SANTOS BENTES - SIAPE n° 4325296;

RAIMUNDO DE OLIVEIRA LUCENA - SIAPE nº 400460.

 

Art. 3º ESTABELECER  o prazo de até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos
da comissão por este ato reconduzida.

 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 15:04,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3206818 e o
código CRC 900C4712.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1238, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, alínea "a", da Resolução nº 009/2006-CONSAD;
 
CONSIDERANDO o Despacho da Câmara de Ensino de Graduação – CEG (SEI nº

3205199),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET  junto à Câmara de Ensino de
Graduação – CEG, conforme Art. 2º da Resolução nº 009/2006 - CONSAD:

 
Representante Titular
ALTERNEI DE SOUZA BRITO
SIAPE:2741787 
 
Representante Suplente
TIAGO PEREIRA GOMES
SIAPE:3149374
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 19:40,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3206947 e o
código CRC 1BD742A2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1239, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, alínea "a", da Resolução nº 009/2006-CONSAD;
 
CONSIDERANDO o Despacho da Câmara de Ensino de Graduação – CEG (SEI nº

3205220),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes do Faculdade de Estudos Sociais – FES junto à Câmara de Ensino de Graduação – CEG,
conforme Art. 2º da Resolução nº 009/2006 - CONSAD:

 
Representante Titular
LEONOR BERNADETE ALEIXO DOS SANTOS
SIAPE:3380700
 
Representante Suplente
ANDRÉ RICARDO REIS COSTA
SIAPE:2261490
 
Art. 2º. Fica REVOGADA a Portaria nº 1972/2025, de 20 de agosto de 2025, publicada no

Boletim de Serviço Eletrônico em 26 de agosto de 2025.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 19:39,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3207020 e o
código CRC D5124F5E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1240, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre(a), protocolado em 03/06/2026 sob o nº de Processo SEI23105.018564/2026-73;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor CAIO BENTES

PIMENTA, matrícula SIAPE n.º 2264564, ocupante do Cargo Diretor de Programa, lotado na TV
UFAM, pela obtenção do título de MESTRE em Informação e Comunicação, pela Universidade Federal do
Amazonas, em 05/05/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 03/06/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
16:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3207487 e o
código CRC 1937A08A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1242, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 143,149 e 152, todos da Lei 8.112/1990; o Art. 76

da PORTARIA NORMATIVA CGU Nº 27, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022;
 

CONSIDERANDO o encerramento do prazo de vigência do ato designatório anterior e a
imperiosa necessidade de continuidade da instrução processual para o alcance da verdade real.

 

CONSIDERANDO que o processo de nº 23105.013643/2023-45 foi integralmente
convertido no processo nº 23105.021284/2026-42, em razão do sigilo necessário.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada

originalmente pela Portaria nº 175/2026, que teve sua vigência prorrogada pela Portaria nº 635/2026, com o
objetivo de dar continuidade à apuração dos fatos descritos no processo nº 23105.021284/2026-42.

 

Art. 2º – DESIGNAR os seguintes servidores para integrarem a referida Comissão:

Presidente
JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS - Docente - SIAPE nº 1799539

 

Membros
EDILSON PINTO BARBOSA - Docente - SIAPE nº 2341255

ABINADABIS PARENTES MENDES - TAE  - SIAPE nº 2399634

 

Art. 3º ESTABELECER  o prazo de até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos
da comissão por este ato reconduzida.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 18:43,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3207551 e o
código CRC 922491A4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1243, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.021519/2026-04, protocolado em

02/06/2026, que trata da progressão funcional do servidor MARCELO GORDO, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Biologia do Instituto de
Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 02/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo nº 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente MARCELO GORDO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei nº
12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor MARCELO GORDO, matrícula SIAPE n.º 0401556,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de ASSOCIADO,
Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 28/02/2024 a 28/02/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 28/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/02/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
16:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3207559 e o
código CRC 22805D8F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1245, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto no § 2º do Art. 164 da Lei 8.112/1990;
 
CONSIDERANDO o termo de declaração de revelia do indiciado constante às fls. 79 do

protocolo SEI 23105.013643/2023-45; a indisponibilidade do direito de defesa; a indicação constante ao
tombo SEI (3205287).

 
CONSIDERANDO que o processo de nº 23105.013643/2023-45 foi integralmente

convertido no processo nº 23105.021284/2026-42, em razão do sigilo necessário.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR Maurílio Casas Maia, ocupante do cargo efetivo de Professor do

Magistério Superior, a fim de atuar como DEFENSOR DATIVO do discente sob Matrícula nº 21354112,
indiciado no Processo Administrativo Disciplinar nº 23105.021284/2026-42.

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 18:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3207668 e o
código CRC 6842E275.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1247, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso V do Art. 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 36, Parágrafo único, inciso III, alínea "b", e o Art. 18,

ambos da Lei 8.112/1990; a Sentença prolatada nos autos do Processo nº 1038558-22.2024.4.01.3200 pelo
Juízo da 1ª Vara Federal Cível da SJAM.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º REMOVER, a pedido, SANNY MARIA DE ANDRADE PORTO, Matrícula

SIAPE nº 2221125, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, de sua lotação na
Faculdade de Ciências Agrárias - FCA, unidade acadêmica da UFAM, para o Instituto Federal do Paraná -
IFPR, campus Londrina, nos exatos termos da decisão judicial.

 
Art. 2º  A servidora por este ato removida dispõe de até 30 (trinta) dias para a retomada do

efetivo desempenho das atribuições do cargo em sua unidade de destino, podendo declinar desse prazo. 
 
Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 18:45,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3207986 e o
código CRC 22836AAB.

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/06/2026
DOU de 15/06/2026, seção 2, página 52

Portaria 1247 (3207986)         SEI 23105.054653/2024-11 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1248, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.040038/2025-17, protocolado em

01/06/2026, que trata da promoção funcional do servidor PAULO ROGERIO DA COSTA COUCEIRO,
lotado no Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em 21/01/2026,
e ainda Aprovação de Memorial realizada em 22/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV, do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de

28/12/2012, e o que estabelece os Incisos I e II, do Artigo 8º da Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente PAULO ROGERIO DA COSTA COUCEIRO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor PAULO ROGERIO DA COSTA COUCEIRO ,

matrícula SIAPE n.º 1168930, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, de
Associado, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe D, de Titular, referente ao
interstício de 18/11/2018 a 18/11/2020 , por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de
Memorial das Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Titular, 22/05/2026, data de
aprovação do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei
n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
17:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208114 e o
código CRC 98058388.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1249, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.916, de 23 de maio de 1996, que regulamenta o processo

de escolha dos dirigentes de instituições federais de ensino superior, nos termos da Lei n.º 9.192, de 21 de
dezembro de 1995 e art. 26 do estatuto da UFAM;

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 42/2026/IFCHS/UFAM, da Direção do Instituto

de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais – IFCHS/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária do Conselho
Departamental do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas e Sociais da Universidade Federal do
Amazonas, realizada em 19/05/2026, consoante o Processo SEI n.º 23105.020773/2026-87;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º EXONERAR o servidor ALDAIR OLIVEIRA DE ANDRADE, ocupante do cargo

de Professor do Magistério Superior, do exercício pro tempore do Cargo de Direção CD-03, de Diretor do
Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS.

 
Art. 2º NOMEAR a servidora IRAILDES CALDAS TORRES, Matrícula SIAPE n.º

1171476, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer o Cargo de Direção CD-03,
de Diretora do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, para o mandato de 4 (quatro)
anos.

 
Art. 3º NOMEAR o servidor TIAGO MAIKÁ MÜLLER SCHWADE , matrícula SIAPE

n.º 3995450, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a função de Vice-Diretor
do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, para o mandato de 4 (quatro) anos.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 17:12,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208235 e o
código CRC 6F9E5CF8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1250, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013242/2026-38, protocolado em

07/06/2026, que trata da progressão funcional do servidor LUIZ ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Ciências Sociais do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 07/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUIZ ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA ,

matrícula SIAPE n.º 0401606, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 22/09/2019 a 22/09/2021.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 22/09/2021, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/09/2021.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
17:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208239 e o
código CRC 434C768E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1251, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014828/2026-10, protocolado em

22/04/2026, que trata da promoção funcional do servidor LUCIO FERNANDES FERREIRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 13/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente LUCIO FERNANDES FERREIRA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUCIO FERNANDES FERREIRA, matrícula SIAPE

n.º 2521895, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 06/06/2024 a 06/06/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 06/06/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 06/06/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
17:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208264 e o
código CRC BF993640.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1252, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.017574/2026-91, protocolado em

07/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor MICHEL DO VALE MACIEL, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, em 07/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente MICHEL DO VALE MACIEL passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor MICHEL DO VALE MACIEL , matrícula SIAPE n.º

3135093, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 08/06/2024 a 08/06/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 08/06/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 08/06/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
17:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208277 e o
código CRC ED62734C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1253, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.021034/2026-11, protocolado em

27/05/2026, que trata da progressão funcional da servidora MARIA DE NAZARÉ ALVES DA SILVA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento Engenharia
Civil da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 25/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente MARIA DE NAZARÉ ALVES DA SILVA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARIA DE NAZARÉ ALVES DA SILVA , matrícula

SIAPE n.º 1949992, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 05/06/2024 a 05/06/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 05/06/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 05/06/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
17:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208293 e o
código CRC 9DF57312.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1254, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.021543/2026-35, protocolado em

02/06/2026, que trata da progressão funcional do servidor TIÓTREFIS GOMES FERNANDES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 28/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente TIÓTREFIS GOMES FERNANDES passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor TIÓTREFIS GOMES FERNANDES, matrícula SIAPE

n.º 2550331, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 08/06/2024 a 08/06/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 08/06/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 08/06/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
18:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208305 e o
código CRC 531BCD02.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1255, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.022428/2026-88, protocolado em

05/06/20265, que trata da progressão funcional da servidora THISSIANE GOUVEA MAROSTEGONE, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor
do Instituto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 03/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora THISSIANE GOUVEA MAROSTEGONE , matrícula

SIAPE n.º 1830670, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 12/11/2022 a 12/11/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 12/11/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 12/11/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 12/06/2026

Portaria 1255 (3208323)         SEI 23105.022428/2026-88 / pg. 1



Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
18:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208323 e o
código CRC FA67FCF9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1256, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 03/06/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.022550/2026-54;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor RICHARD FERREIRA

GOMES, matrícula SIAPE nº 1374462, ocupante do Cargo Assistente em Administração , lotado no
Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, pela obtenção do título de ESPECIALISTA em Direito
Imobiliário, pela Faculdade Focus, em 03/06/2026, com percentual de 30%.

 
 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 03/06/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/06/2026, às
18:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208348 e o
código CRC A551DC68.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1257, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.022739/2026-47, protocolado em

04/06/2026, que trata da progressão funcional do servidor IRINEU AMARO VITORINO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Administração da
Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 04/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente IRINEU AMARO VITORINO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor IRINEU AMARO VITORINO, matrícula SIAPE n.º

1221388, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 08/06/2024 a 08/06/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 08/06/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 08/06/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/06/2026, às
18:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208358 e o
código CRC 58375C2C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1258, DE 12 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.021197/2026-95, protocolado em

03/06/2026, que trata da progressão funcional do servidor BRUNO BASTOS DO NASCIMENTO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Artes/FAARTES/UFAM, em 03/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor BRUNO BASTOS DO NASCIMENTO, matrícula

SIAPE n.º 1784595, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 10/05/2022 a 10/05/2024.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 10/05/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 10/05/2024.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/06/2026, às
18:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3209726 e o
código CRC 3169C674.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1259, DE 12 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Resolução Nº 027/2019 –

CONSUNI, o Edital PROGESP nº 015/2022 e demais instruções do Processo nº 23105.022914/2026-04,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. REVOGAR, a contar de 10 de junho de 2026, a Portaria que autorizou o

afastamento do(a) servidor(a) JARDEL RAMOS RODRIGUES, lotado(a) na Faculdade de Ciências
Agrárias - FCA, para cursar Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Recursos Florestais na Escola
Superior de Agricultura Luiz de Queiroz – Universidade de São Paulo, no período de 31/12/2022 a
01/09/2026.

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 12/06/2026, às 18:16,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3209856 e o
código CRC E09E8E78.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 971, DE 06 DE MAIO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –

CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.054089/2025-18, que traz por

objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de

Avaliação para Professor Titular  com vistas à promoção para Classe “D”, de Professor Titular, do(a)
Docente DENILSON DA SILVA BORGES:

 
Titulares:
Prof(a). Dr(a). José Ricardo de Sousa – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE nº

2205668)
Prof(a). Dr(a). Alberto Sebastião de Arruda – UFMT
Prof(a). Dr(a). José Anglada Rivera – IFAM
Prof(a). Dr(a). Ijanílio Gabriel de Araújo – UFRR
 
Suplentes:
Prof(a). Dr(a). João Antônio Plascak – UFPB
Prof(a). Dr(a). José Roberto Viana Azevedo – UFAM (Matrícula SIAPE nº 3349943)
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 17:40,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3149731 e o
código CRC 7D0B3117.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1177, DE 01 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência atribuída pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto no Art. 45 da Lei 9.784/1999;
 
CONSIDERANDO o risco iminente consistente na viabilidade de ocorrência de violência

no âmbito institucional decorrente da  proximidade entre o discente investigado e a suposta vítima; outras
instruções constantes no processo 23105.021464/2026-24, que corre sob sigilo no âmbito da Universidade
Federal do Amazonas - UFAM.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AFASTAR CAUTELARMENTE o discente P.A.B.S. vinculado ao curso de

Mestrado em Ciência e Engenharia de Materiais sob a matrícula nº 2250350 por um prazo inicial de 60
(sessenta) dias, ficando vedado o seu acesso às instalações da Universidade Federal do Amazonas - UFAM.

 
Art. 2º A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - PROPESP, em conjunto com a

coordenação do programa ao qual o discente é vinculado, adotará as providências necessárias a fim de que
não lhe seja imputado prejuízo em sua vida acadêmica durante o afastamento cautelar objeto deste ato. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 18:31,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3191712 e o
código CRC 75AD7895.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1182, DE 01 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.008404/2026-16, protocolado em

06/05/2026, que trata da promoção funcional da servidora EDIVÂNIA DOS SANTOS SCHROPFER,
lotada na Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em
10/03/2026, e ainda Aprovação de Memorial realizada em 28/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV, do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de

28/12/2012, e o que estabelece os Incisos I e II, do Artigo 8º da Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 4, na qual estava posicionada a

docente EDIVÂNIA DOS SANTOS SCHROPFER passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora EDIVÂNIA DOS SANTOS SCHROPFER, matrícula

SIAPE n.º 1789126, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, de Associado,
Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe D, de Titular, referente ao interstício
d e 30/05/2024 a 30/05/2026, por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de Memorial das
Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Titular, 30/05/2026, conforme
previsto no Art. 12, § 3º, inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 09/06/2026, às
15:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3193026 e o
código CRC 26422C69.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1186, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a sentença judicial exarada no processo 23105.021119/2026-91 da 8ª

vara federal do juizado especial Cível da SJAM.
 
CONSIDERANDO o parecer de Força Executória nº 00532/2026 da Procuradoria Geral

Federal (Equipe de Atuação Técnica Especializada em Matéria Administrativa de pessoal do Núcleo de
matéria Administrativa da 1ª Região - EATE - PESS/EADM1/PGF/AGU),

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER Pensão Por Morte, nos termos do Artigo 217, inciso IV, alínea "d",

da Lei nº 8.112/1990, do Artigo 219, inciso I, do Artigo 222, inciso III, e do Artigo 23, § 2º, inciso I, da
Emenda Constitucional nº 103/2019, ao Sr. Alan Lopes de Lima, na condição de filho maior inválido do
ex-servidor falecido em 12/04/2023, Sr. Ivan Almeida de Lima , integrante do quadro de pessoal dos
servidores aposentados da Fundação Universidade do Amazonas, observando-se o disposto na legislação
mencionada.

 
Art. 2º. ORIENTAR para a realização do Recadastramento Anual, a ser realizado no mês de

aniversário, em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do
pagamento, conforme a Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 3º. DECLARAR o prazo vitalício do benefício, com início do recebimento a contar de

12/04/2023.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 03/06/2026, às 10:17,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/06/2026
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3193838 e o
código CRC 18906DA6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1189, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

ADRIANO BRITO FEITOZA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob o nº de
Processo SEI 23105.021658/2026-20;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII da Lei Nº 8.112/1990, de

11/12/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo de Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais,

Código de Vaga nº 972608, ocupado por ADRIANO BRITO FEITOZA, Matrícula SIAPE nº 2369686,
lotado na Divisão de Tradução/DT da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em outro
cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII da Lei Nº 8.112/1990, a partir de 11/06/2026.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 02/06/2026, às 16:49,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3194580 e o
código CRC 86B4EE08.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1190, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação datada de 29.05.2026 consoante do Processo n.º

23105.021830/2026-45, de ELEIA DO SOCORRO CRUZ DE CASTRO ​;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos do Artigo 217, inciso III da lei

8.112/90, Artigo 219 inciso I, Artigo 222, alínea "b", item 4, inciso VII, nova redação Lei nº 13.135/2015, a
senhora ELEIA DO SOCORRO CRUZ DE CASTRO, na condição de Companheira, do Ex-servidor
falecido em 13.05.2026, o senhor Pedro Elias de Souza, do quadro de pessoal dos servidores ativos da
Fundação Universidade do Amazonas, observando o que descreve a Lei mencionada, com prazo vitalício, e
Artigo 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do Artigo 24, c/c o § 4º do Artigo 11, da Emenda Constitucional nº
103/2019.

 
Art. 2º ORIENTAR, para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do
pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 03/06/2026, às 10:16,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3194609 e o
código CRC 6444BBA8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1191, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e;

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

MARCUS RENATO PINHEIRO MATTOS,  em virtude de posse em outro cargo inacumulável,
protocolado sob o n.º de Processo SEI 23105.021144/2026-74;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DECLARAR a vacância do cargo de Engenheiro - Área, código de vaga n.º 309682,

ocupado por MARCUS RENATO PINHEIRO MATTOS , matrícula SIAPE n.º 1150839, lotado na
Prefeitura do Campus Universitário/PCU da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse em
outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir de 01/06/2026.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 02/06/2026, às 16:48,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3194625 e o
código CRC D4DE3A8B.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1192, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto nos Art. 125 do Regimento Geral da UFAM; o disposto na Lei 8.112/1990, naquilo que
couber; o disposto na Lei 9.784/1999 de forma subsidiária.

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23105.021741/2026-07.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º INSTAURAR  Processo Administrativo Disciplinar com a finalidade de apurar

denúncias que recaem sobre o discente sob Matrícula nº 22352057, do Curso de Licenciatura em Física,
vinculado ao Instituto de Ciências Exatas - ICE, bem como demais fatos que emergirem ao longo apuração,
e que guardem conexão com o objeto da investigação, constantes no Processo nº 23105.021741/2026-07.

 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo nominados para composição da Comissão

Processante incumbida de conduzir o processo:
 
Presidente:
Bernardo Silva de Seixas - Docente
 
Membros:
Jorge Luiz da Silva Melo - TAE
Yoli Glenda da Silva Serrão - TAE
 
Art. 3º ESTABELECER o prazo de até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da

comissão.
 
 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 15:09,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1193, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 39/2026/MA/UFAM, datado de 25/05/2026, da

Direção do Museu Amazônico – MA/UFAM, consoante o Processo SEI nº 23105.021042/2026-59;
 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei nº 8.112/90 que estabelece que o substituto assumirá

automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção
ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e
na vacância do cargo,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. EXONERAR a servidora ADRIANNE LINS GUIMARÃES, matrícula SIAPE nº

1871757, ocupante do cargo de Assistente em Administração, da atribuição de substituta legal do Cargo de
Direção CD-04 de Diretora do Museu Amazônico.

 
Art. 2º. NOMEAR a servidora WANDERLÉIA SOUZA MARQUES , matrícula SIAPE nº

1555354, ocupante do cargo de Secretário Executivo, para a atribuição de substituta legal do Cargo de
Direção CD-04 de Diretora do Museu Amazônico.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 02/06/2026, às 16:44,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1195, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

EDBERTO RODRIGUES DOS SANTOS, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado
sob o nº de Processo SEI 23105.019904/2026-83;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DECLARAR a vacância do cargo de Técnico de Laboratório - Área, código de

vaga nº 692073, ocupado por EDBERTO RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula SIAPE nº 1752632,
lotado no Instituto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ da Universidade Federal do
Amazonas, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei
nº 8.112/90, a partir de 08/06/2026.

 
 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 02/06/2026, às 16:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3195040 e o
código CRC CAA71A91.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1196, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto nos Art. 125 do Regimento Geral da UFAM; o disposto na Lei 8.112/1990, naquilo que
couber; o disposto na Lei 9.784/1999 de forma subsidiária;

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 23105.021745/2026-87.
 
 
R E S O L V E:
 
 
1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar com a finalidade de apurar denúncias

que recaem sobre o(a) discente sob Matrícula nº 22252795, do Curso de Farmácia, vinculado à Faculdade
de Ciências Farmacêuticas - FCF, bem como demais fatos que emergirem ao longo apuração, e que
guardem conexão com o objeto da investigação, constantes no Processo nº 23105.021745/2026-87.

 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo nominados para composição da Comissão

Processante incumbida de conduzir o processo:
 
Presidente:
FRANCINELY BASTOS ALENCAR 
 
Membros:
GIANE ALVES DA SILVA
ANA KARLA LIMA FREIRE CABRAL
 
Art. 3º ESTABELECER o prazo de até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da

comissão.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 18:10,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1198, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a previsão contida na Lei Nº 9.327/1996, de 09/12/1996, que dispõe

sobre a condução de veículo oficial;
 
CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO Nº 106/2025/IFCHS/UFAM, datado de 14 de outubro

de 2025, protocolizado sob o Processo SEI nº 23105.045225/2025-89, subscrito pelo Instituto de Filosofia,
Ciências Humanas e Sociais,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR os (as) servidores (as) abaixo listados (as), lotados (as) no Instituto

de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais, a conduzirem os veículos pertencentes à frota oficial da
Universidade Federal do Amazonas – UFAM, destinados às atividades de pesquisa, extensão e práticas de
campo do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais, de acordo com as normas vigentes:

 
1) FLAVIO DA SILVA MIGUEIS, Matrícula SIAPE nº 0400354; e
2) RAIMUNDO JORGE REIS DO LAGO, Matrícula SIAPE nº 1171340.
 
Art. 2º. ADVERTIR  que os (as) servidores (as) autorizados (as) a conduzirem os veículos

oficiais da Universidade Federal do Amazonas – UFAM responderão civil, penal e administrativamente
pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhes são conferidas.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 13:02,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1199, DE 02 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.027023/2025-55, instruído pela

Coordenação de Acompanhamento da Carreira/CAC em 24/06/2025, que trata da Promoção funcional do
servidor EDGAR CORREA VERAS;

 
CONSIDERANDO o §7º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012, incluído pela

Lei Nº 15.141/2025, que prevê que os servidores que estejam em 31/12/2024 posicionados nas classes A e
B e tiverem sido aprovados no estágio probatório, considera-se cumprido o interstício para a promoção para
a classe de Professor Adjunto em 1º de janeiro de 2025;

 
CONSIDERANDO que o servidor EDGAR CORREA VERAS, Professor do Magistério

Superior, Classe B, de Assistente, Nível 2, foi reposicionado na Classe A, de Assistente, Nível 1, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação, Anexo II à Lei Nº 12.772/2012,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor EDGAR CORREA VERAS , Matrícula SIAPE nº

1900372, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de
Adjunto, a partir de 01/01/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do dia 01/01/2025,

conforme o §7º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, incluído pela MP Nº 1.286/2024.
 
Art . 3º . ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 01/01/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1200, DE 02 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –

CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.005676/2026-64, que traz por

objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de

Avaliação para Professor Titular  com vistas à promoção para Classe “D”, de Professor Titular, do(a)
Docente KAREN REGINA CARIM DA COSTA MAGALHÃES:

 
Titulares:
Prof(a). Dr(a). Ana Cyra dos Santos Lucas – UFAM – Presidente (Matrícula SIAPE nº

0400809)
Prof(a). Dr(a). Reginaldo dos Santos Pedroso – UFU
Prof(a). Dr(a). Juliana Mesquita Vidal Martinez de Lucena – IFAM
Prof(a). Dr(a). Ana Mena Barreto Bastos – IFAM
 
Suplentes:
Prof(a). Dr(a). Sônia Maria da Silva Carvalho – UFAM (Matrícula SIAPE nº 0401189)
Prof(a). Dr(a). Deisy Vivian de Resende – UFU
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 09/06/2026, às 08:56,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 1201, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 29/05/2026 sob o n.º de Processo 23105.021940/2026-15;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - CONCEDER a Retribuição por Titulação ao servidor CARLOS ALBERTO

DA COSTA BARATA , matrícula SIAPE n.º 1209914, ocupante do Cargo de Professor do Magistério
Superior, Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 3, lotado no Instituto de Ciências Exatas e
Tecnologia/ICET/UFAM, pela obtenção do título de MESTRE em Administração, pela Must University,
reconhecido pela UNAMA, em 29/05/2026.

 
Art. 2º - ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação

do respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 29/05/2026,
conforme Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:24, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1202, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.021823/2026-43, protocolado em

29/05/2026, que trata da progressão funcional da servidora GEANE ANTIQUES LOURENÇO, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de Ciências
Fisiológicas do Instituto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 29/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo nº 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionada a

docente GEANE ANTIQUES LOURENÇO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora GEANE ANTIQUES LOURENÇO, matrícula SIAPE nº

1941210, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 30/04/2024 a 30/04/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 30/04/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/04/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:25, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3196477 e o
código CRC 0B672717.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1203, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo  SEI nº 23105.021592/2026-78, protocolado em

29/05/2026, que trata da promoção funcional do servidor SERGIO ARMSTRONG RUSSO DA SILVA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Letras/ FLET/UFAM em 29/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei nº 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141/2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem interesse patrimonial e créditos decorrentes
das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA nº 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor SERGIO ARMSTRONG RUSSO DA SILVA ​,

matrícula SIAPE nº 3538644, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A, com
denominação de Assistente A, Nível 2, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B de
Assistente, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 15/04/2017 a 15/04/2019.

 
Art. 2º. ENQUADRAR o servidor no Nível 1 da Classe A, com denominação de Assistente.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 29/05/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º.ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima progressão

funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/04/2019.
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Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:26, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3196641 e o
código CRC 5509A0D9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1204, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34; e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo  SEI nº 23105.013241/2026-93, protocolado em

01/06/2026, que trata da progressão funcional do servidor LUIZ ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Ciências Sociais do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 01/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei nº 8.112/1990, que estabelece que o direito de

requerer prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA nº 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer nº 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor LUIZ ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA ,

matrícula SIAPE nº 0401606, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Associado, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 22/09/2017 a 22/09/2019.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 01/06/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/09/2019.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:26, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3196718 e o
código CRC 080FE318.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1205, DE 03 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995;
 
CONSIDERANDO o PARECER 41/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.018728/2026-62, de interesse do(a)
servidor(a) Zilmar Augusto de Souza Filho,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do servidor ZILMAR AUGUSTO DE

SOUZA FILHO, lotado na Escola de Enfermagem de Manaus – EEM, para participar de programa de
desenvolvimento de Enfermeiros de Prática Avançada (APNs), em Ann Arbor, Michigan/EUA, no período
de 02/08/2026 a 09/08/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 12:55,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3196817 e o
código CRC 4D0F7B7D.

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/06/2026
DOU de 09/06/2026, seção 2, página 39

Portaria 1205 (3196817)         SEI 23105.018728/2026-62 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1206, DE 03 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995;
 
CONSIDERANDO o PARECER 40/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.020009/2026-10, de interesse do(a)
servidor(a) Tayana Uchoa Conte,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país da servidora TAYANA UCHOA CONTE ,

lotada no Instituto de Computação – ICOMP, para apresentação de artigos na 38th Conference on Software
Engineering Education and Training (CSEE&T 2026), em Florença/Itália, no período de 17/07/2026 a
23/07/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 13:01,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3197302 e o
código CRC 4536881F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1207, DE 03 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 15.142, de 3 de junho de 2025, e na Resolução nº

020/2021-CONSUNI/UFAM, que disciplinam a reserva de vagas e os procedimentos de heteroidentificação
no âmbito da Administração Pública Federal e da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 191/2026/CRS-PROGESP/UFAM, de 02 de

junho de 2026, e demais instruções constantes do Processo SEI nº 23105.022332/2026-10,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS AD HOC

DE HETEROIDENTIFICAÇÃO, AFERIÇÃO E RECURSAL,  responsáveis pela análise e confirmação
da autodeclaração dos(as) candidatos(as) negros(as), pretos(as) e pardos(as), quilombolas e indígenas,
inscritos(as) no Concurso Público para Técnico-Administrativos em Educação – TAE, regido pelos Editais
nº 03/2026 e nº 04/2026, e no Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto, regido pelos
Editais nº 03/2026 e nº 04/2026 , e no Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto, regido
pelo Edital nº 05/2026:

 
COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH

PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: CRS/UFAM
BANCAS AD HOC DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 09 de junho de 2026

 CATEGORIA SIAPE
PRESIDENTE Docente 1168897

 Docente 3144343
 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE 6401377

 Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

 Representante Discente de Pedagogia  
SUPLENTES Representante Discente de Ciências Sociais  

 Representante Discente de Ciências Econômicas  
 

BANCA AD HOC DE AFERIÇÂO
PRESIDENTE Docente 2236293

 Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas - MEIAM (1)  
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 Representante do movimento quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara-AM (1)  

SUPLENTE Movimento dos Estudantes Indígenas do Amazonas - MEIAM (2)  
Banca Ad Hoc Recursal: 15 de junho de 2026

PRESIDENTE Docente 1362602
 Docente 2415371
 Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  

SUPLENTE
 
Representante Discente de Ciências Sociais
 

2236293

 
 
Art. 2º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 13:23,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3197519 e o
código CRC 91995808.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1208, DE 03 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência atribuída pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto no Art. 45 da Lei 9.784/1999;
 
CONSIDERANDO o risco iminente consistente na viabilidade de ocorrência de violência

no âmbito institucional decorrente da proximidade entre o discente investigado e a suposta vítima; outras
instruções constantes no processo 23105.021743/2026-98, que corre sob sigilo no âmbito da Universidade
Federal do Amazonas - UFAM.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AFASTAR CAUTELARMENTE o discente J. A. X. J. vinculado ao Curso de

Bacharelado em Educação Física Treinamento Esportivo, da Faculdade de Educação Física e Fisioterapia -
FEFF, sob a matrícula nº 21652424, por um prazo inicial de 60 (sessenta) dias, ficando vedado o seu acesso
às instalações da Universidade Federal do Amazonas - UFAM.

 
Art. 2º A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROEG, em conjunto com a Direção da

unidade acadêmica a qual o discente é vinculado, adotará as providências necessárias a fim de que não lhe
seja imputado prejuízo em sua vida acadêmica durante o afastamento cautelar objeto deste ato.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 09/06/2026, às 09:00,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1209, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014772/2026-01, protocolado em

06/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor RICARDO JORGE DA CUNHA COSTA
NOGUEIRA, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do
Departamento de Administração da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 13/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente RICARDO JORGE DA CUNHA COSTA NOGUEIRA passou a ser designada de Classe C, de
Associado, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor RICARDO JORGE DA CUNHA COSTA

NOGUEIRA, matrícula SIAPE n.º 2556404, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior,
Classe C, com denominação de ASSOCIADO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da
mesma classe, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 29/05/2024 a 29/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 29/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 29/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:27, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3197782 e o
código CRC AF1AC467.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1210, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.017257/2026-75, protocolado em

11/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor CELSO BARBOSA CARVALHO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor, em exercício,
da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 11/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente CELSO BARBOSA CARVALHO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor CELSO BARBOSA CARVALHO , matrícula SIAPE n.º

1575361, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 30/05/2024 a 30/05/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 30/05/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/05/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:27, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3197910 e o
código CRC FE150DB6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1211, DE 03 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e;

 
CONSIDERANDO o requerimento de vacância do cargo ocupado neste órgão pelo servidor

HENDER FERREIRA DE SOUSA, em virtude de posse em outro cargo inacumulável, protocolado sob o
n.º de Processo SEI 23105.021946/2026-84;

 
CONSIDERANDO aquilo que prevê o Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, de

11/12/1990;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DECLARAR a vacância do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, código

de vaga n.º 309981, ocupado por HENDER FERREIRA DE SOUSA , matrícula SIAPE n.º 3342634,
lotado no Instituto de Natureza e Cultura/INC da Universidade Federal do Amazonas, em virtude de posse
em outro cargo inacumulável, nos termos do Artigo 33, Inciso VIII, da Lei nº 8.112/90, a partir de
11/06/2026.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 12:48,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3198188 e o
código CRC 26B89D77.

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/06/2026
DOU de 09/06/2026, seção 2, página 39
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1212, DE 03 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO os termos da Certidão de Óbito nº 004168 01 55 2026 4 00283 252

0023763 84, expedida pelo 3º Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais - Manaus -AM, datada de 14 de
maio de 2026;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DECLARAR vago, a partir de 13.05.2026, o cargo de Médico - PCCTAE, do

quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, por motivo de falecimento de seu ocupante, o
servidor Pedro Elias de Souza, matricula SIAPE Nº. 1174947, código de vaga 748490, lotado no Hospital
Universitário Getúlio Vargas -HUGV.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 12:47,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3198203 e o
código CRC 7A406CBA.

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/06/2026
DOU de 09/06/2026, seção 2, página 39
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1213, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.020931/2026-07, protocolado em

29/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor LUIZ CARLOS MARTINS DE SOUZA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Letras/FLET/UFAM, em 29/05/2026;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUIZ CARLOS MARTINS DE SOUZA, matrícula

SIAPE n.º 1164310, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 11/03/2020 a 11/03/2022.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício, 11/03/2022.
 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 11/03/2022.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3198222 e o
código CRC 2B27F9E1.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1214, DE 03 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.021398/2026-92, protocolado em

01/06/2026, que trata da progressão funcional da servidora OLENDINA BONET DE QUEIROZ, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Letras/ FLET/UFAM, em 01/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal (anexo II) da Lei 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;
 
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora OLENDINA BONET DE QUEIROZ, matrícula SIAPE

nº 2033383, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
Assistente, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 30/09/2017 a 30/09/2019.

 
Art. 2º ENQUADRAR o (a) servidor (a) no Nível 1 da Classe A com denominação de

Assistente.
 
Art. 3º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 30/09/2019,

conforme decisão judicial supramencionada.
 
Art. 4º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 30/09/2019.
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 08/06/2026
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 03/06/2026, às
19:30, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3198247 e o
código CRC 52796A8F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1215, DE 08 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação constante no Ofício nº 44/2026/IFCHS/UFAM, de 01 de

junho de 2026;
 
CONSIDERANDO a necessidade de correção de erro material quanto à unidade de lotação

da servidora constante na Portaria nº 1167, de 29 de maio de 2026;
 
CONSIDERANDO os documentos e demais instruções constantes do Processo SEI nº

23105.019431/2026-14,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR a Portaria nº 1167, de 29 de maio de 2026, publicada no Boletim de

Serviço Eletrônico em 01 de junho de 2026, que autorizou o afastamento da servidora GREYCE KELLY
ALVES BRAGA, conforme abaixo:

 
Onde se lê:
"GREYCE KELLY ALVES BRAGA, lotado(a) no Hospital Universitário Getúlio Vargas

(HUGV/UFAM)"
 
Leia-se:
"GREYCE KELLY ALVES BRAGA, lotado(a) no Instituto de Filosofia, Ciências

Humanas e Sociais (IFCHS/UFAM)"
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 13:04,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3200152 e o
código CRC CDBDCA5D.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1217, DE 08 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência atribuída pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto no Art. 45 da Lei 9.784/1999;
 
CONSIDERANDO o risco iminente consistente na possibilidade de ocorrência de violência

no âmbito institucional que a proximidade entre o investigado e a suposta vítima pode acarretar; os
fundamentos apontados no documento SEI (3175419) contido no Processo nº 23105.020431/2026-67.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AFASTAR CAUTELARMENTE o servidor K. P. M., Matrícula SIAPE nº

401185, por um prazo inicial de 60 (sessenta) dias, ficando vedado o seu acesso às instalações da
Universidade Federal do Amazonas - UFAM, assim como aos sistemas institucionais utilizados para a
realização de suas atividades laborais.

Parágrafo único O afastamento cautelar se dará sem imputação de prejuízo aos vencimentos
do servidor.

 
Art. 2º DETERMINAR à Corregedoria Setorial da UFAM o acompanhamento da medida

cautelar e a apresentação, ao término do prazo, de manifestação fundamentada sobre a necessidade de
eventual prorrogação por igual período ou de sua cessação, à luz do estágio da apuração.

 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 08/06/2026, às 18:08,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3201419 e o
código CRC 62BD6FE3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1218, DE 08 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e;

 
CONSIDERANDO solicitação expressa em documento protocolado em 03/03/2026,

Processo SEI 23105.007566/2026-37 de interesse de JUCIMARY ALMEIDA DO NASCIMENTO, de
alteração/Reversão da jornada de trabalho para 40 (quarenta) horas semanais;

 
CONSIDERANDO o disposto no Artigo 21º da Instrução Normativa nº 02, de 12 de

setembro de 2018;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR, a mudança do regime de trabalho, da servidora JUCIMARY

ALMEIDA DO NASCIMENTO, matricula SIAPE n.º 0401356, ocupante do cargo de Técnico em
Enfermagem, com lotação no Hospital Universitário Getúlio Vargas - HUGV, da Universidade Federal do
Amazonas, para 40 (quarenta) horas semanais.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 09/06/2026, às 11:10,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3201838 e o
código CRC 799AB6DD.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1219, DE 08 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.018243/2026-79, datado de

06/05/2026, que trata do horário especial a servidora NÚBIA REGINA CAVALCANTE PASSOS por ter
dependente portador de deficiência;

 
CONSIDERANDO a necessidade comprovada por junta médica oficial da Unidade

SIASS/UFAM, conforme o Laudo Médico Pericial n.º 071.731/2026, de 03/06/2026;
 
CONSIDERANDO o Pedido de Reconsideração ao SIASS (3171613);
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 98, § 3º, da Lei nº 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de horário especial de 04 (quatro) horas diárias de

trabalho ou 20 (vinte) horas semanais, sem exigência de compensação de horário, nos termos do Art. 98, §
3º, da Lei nº 8.112/90, a servidora NÚBIA REGINA CAVALCANTE PASSOS, matrícula SIAPE n.º
1538749, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotado no Hospital Universitário Getúlio Vargas –
HUGV/UFAM.

 
Art. 2º ESTABELECER  que a servidora deverá retornar à junta médica oficial para

reavaliação do dependente em 03/06/2027, conforme orientação contida no laudo médico pericial apenso
aos autos do processo.

 
Art. 3º REVOGAR a Portaria 1070/2026 (3171210).
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 09/06/2026, às 11:15,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3201877 e o
código CRC 377946E0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1220, DE 08 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.019224/2026-60, protocolado em

02/06/2026, que trata da progressão funcional da servidora MARIA AUXILIADORA TRINDADE
REBELO, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de
Departamento de Clínica Médica da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 18/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente MARIA AUXILIADORA TRINDADE REBELO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto,
a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério
Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARIA AUXILIADORA TRINDADE REBELO ,

matrícula SIAPE n.º 4190322, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 18/08/2022 a 18/08/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 18/08/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 18/08/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 08/06/2026, às
18:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3201893 e o
código CRC 146B81DD.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1221, DE 08 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.021963/2026-11, protocolado em

01/06/2026, que trata da progressão funcional da servidora NUBIA NAJAR DIAS, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor, em exercício,
do Centro de Educação a Distância/CED/UFAM, em 01/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionada a

docente NUBIA NAJAR DIAS passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n.
12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora NUBIA NAJAR DIAS, matrícula SIAPE n.º 2451987,

ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de ADJUNTO, Nível
3 , PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 06/01/2024 a 06/01/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 06/01/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 06/01/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 08/06/2026, às
18:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3201906 e o
código CRC DAF04C68.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1223, DE 09 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.916, de 23 de maio de 1996, que regulamenta o processo

de escolha dos dirigentes de instituições federais de ensino superior, nos termos da Lei n.º 9.192, de 21 de
dezembro de 1995 e art. 26 do estatuto da UFAM;

 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 3187327/2026/FT/UFAM, datado de

28/05/2026, do Conselho Departamental - FT/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária do Conselho
Departamental da Faculdade de Tecnologia, realizada em 27/05/2026, consoante o Processo SEI nº
23105.021599/2026-90;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. NOMEAR o servidor NILSON RODRIGUES BARREIROS, Matrícula SIAPE nº

6401478, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para responder pela Direção da
Faculdade de Tecnologia – FT, durante o afastamento do titular do cargo, o servidor JOÃO CALDAS DO
LAGO NETO, matrícula SIAPE nº 1168917, em razão de férias, no período de 08 a 17 de junho de 2026,
convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 15:39,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3202496 e o
código CRC 69160CCE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1225, DE 09 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Art. 27 da Resolução Nº 029/2019 do Conselho Universitário –

CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.008808/2026-18, que traz por

objeto a indicação de membros para compor a Comissão Especial de Avaliação para Professor Titular,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo listados para compor a Comissão Especial de

Avaliação para Professor Titular  com vistas à promoção para Classe “D”, de Professor Titular, do(a)
Docente FRANCISCA MARIA COELHO CAVALCANTI:

 
Titulares:
Prof(a). Dr(a). Maria Almerinda de Souza Matos – UFAM – Presidente 
Prof(a). Dr(a). Maria Francisca Morais de Lima – IFAM
Prof(a). Dr(a). Amarildo Menezes Gonzaga – IFAM
Prof(a). Dr(a). Ana Cláudia Ribeiro de Souza – IFAM
 
Suplentes:
Prof(a). Dr(a). Wagner Paiva Araújo – UFAM
Prof(a). Dr(a). Soraya Farias Aquino – IFAM 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 18:34,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3202717 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1226, DE 09 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso III do Artigo 37 da Constituição Federal, bem

como no Art. 12 da Lei nº 8.112/90;
 
CONSIDERANDO o Edital nº 011, de 08/09/2025, publicado no D.O.U. em 08/09/2025

destinado à contratação de professor substituto para Unidades Acadêmicas da Capital e do Interior que
fixou prazo de validade da seleção em 01 (um) ano, a contar da homologação do resultado final no Diário
Oficial da União, bem como sua possibilidade de prorrogação por igual período;

 
CONSIDERANDO o interesse institucional em futuros provimentos para suprir demandas

de substituições em razão de vacâncias e/ou afastamentos de professores do Magistério Superior,
 
 
R E S O L V E:
 
 
RETIFICAR os termos da Portaria nº 50, de 08 de janeiro de 2026, publicada no DOU em

12/01/2026, Seção 1, página 24, destinado à homologação do resultado de Processo Seletivo Simplificado
para contratação de professor substituto, objeto do o Edital nº 011, de 08/09/2025, publicado no D.O.U. em
08/09/2025, nos seguintes termos:

 
Onde se lê:
 

Unidade Área Classe/ Padrão/
Carga Horária

Lista* Candidato Classificação

ISB Imunologia e
Parasitologia

Assistente,
Classe A.
Titulação
Exigida:

Graduação; 40h

AC

KAIO DE SOUZA
TRINDADE 1º

DAYVIDSON
HENRIQUE

MORAIS
2º

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência *PPP: Pessoas Pretas e Pardas
 
Leia-se corretamente:
 

Unidade Área Classe/ Padrão/
Carga Horária

Lista* Candidato Classificação
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ISB Imunologia e
Parasitologia

Assistente,
Classe A.
Titulação
Exigida:

Graduação; 20h

AC

KAIO DE SOUZA
TRINDADE 1º

DAYVIDSON
HENRIQUE

MORAIS
2º

*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência *PPP: Pessoas Pretas e Pardas
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 15:27,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3203779 e o
código CRC 1B5ACC1E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1227, DE 09 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre(a), protocolado em 28/05/2026 sob o n.º de Processo 23105.021715/2026-71;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora KLELIA SANDRA BRASIL

DOS SANTOS, matrícula SIAPE n.º 0401551, ocupante do Cargo Auxiliar de Laboratório, lotada na Pró-
Reitoria de Assistência Estudantil/PROAE/UFAM, pela obtenção do título de MESTRA em Comunicação,
Linguagens e Cultura, pela Must University, reconhecido pela Universidade da Amazônia em 26/05/2026,
com percentual de 52%.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 28/05/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 10/06/2026, às
16:57, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3204327 e o
código CRC 4555FB62.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1228, DE 09 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 43/2026/IFCHS/UFAM, datado de 25/05/2026,

da Direção do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS/UFAM, a Ata da Reunião
Ordinária do Conselho Departamental do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas e Sociais da
Universidade Federal do Amazonas, consoante o Processo SEI n.º 23105.016375/2026-66;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DISPENSAR o servidor AUXILIOMAR SILVA UGARTE, matrícula SIAPE n.º

1171324, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da Função Comissionada de
Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Licenciatura Indígena em Políticas
Educacionais e Desenvolvimento Sustentável – CCLIPE - IFCHS/UFAM, a partir de 11/04/2026.

 
Art. 2º DISPENSAR o servidor NELCIONEY JOSE DE SOUZA ARAUJO , matrícula

SIAPE n.º 2377260, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, da atribuição de Vice-
Coordenador do Curso de Licenciatura Indígena em Políticas Educacionais e Desenvolvimento
Sustentável – CCLIPE - IFCHS/UFAM, a partir de 11/04/2026.

 
Art. 3º DESIGNAR o servidor NELCIONEY JOSÉ DE SOUZA ARAÚJO , matrícula

SIAPE n.º 2377260, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função
Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Licenciatura Indígena em
Políticas Educacionais e Desenvolvimento Sustentável – CCLIPE - IFCHS/UFAM, para o mandato de 02
(dois) anos, a partir de 11/04/2026, convalidando-se os atos praticados na função.

 
Art. 4º DESIGNAR o servidor DAVI AVELINO LEAL , matrícula SIAPE n.º 2581844,

ocupante do cargo de Psicólogo-Área, para a atribuição de Vice-Coordenador do Curso de Licenciatura
Indígena em Políticas Educacionais e Desenvolvimento Sustentável – CCLIPE - IFCHS/UFAM, para o
mandato de 02 (dois) anos, a partir de 11/04/2026, convalidando-se os atos praticados na função.

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
TANARA LAUSCHNER

Reitora
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(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 15:26,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3204329 e o
código CRC 367D9FBA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1230, DE 10 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação apresentada pela Comissão Geral de Heteroidentificação

(CGH), registrada nos autos do Processo SEI n. 23105.022332/2026-10,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RETIFICAR os termos da Portaria GR nº 1207, de 03 de junho de 2026, que

designou os membros das Bancas Ad Hoc de Heteroidentificação, Aferição e Recursal para atuação nos
certames regidos pelos Editais nº 03, 04 e 05/2026, como segue:

 
Onde se lê:
 
"BANCAS AD HOC DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 09 de junho de 2026;"
 
Leia-se:
 
"BANCAS AD HOC DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 16 de junho de 2026."
 
Onde se lê:
 
"Banca Ad Hoc Recursal: 15 de junho de 2026;"
 
Leia-se:
 
"Banca Ad Hoc Recursal: 22 de junho de 2026."
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 15:21,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1231, DE 10 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto no Art. 143; no Art. 149; no Art. 152, todos da Lei 8.112/1990;
 
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 23105.021731/2026-63.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º  INSTAURAR  Processo Administrativo Disciplinar destinado à apuração das

denúncias de irregularidades e demais fatos conexos, em tese praticadas pelo(a) servidor(a) detentor(a) da
matrícula SIAPE nº 1433686, constantes do Processo SEI nº 23105.021731/2026-63.

 

Art. 2º  DESIGNAR os seguintes membros a fim de compor a Comissão Processante
incumbida de conduzir o referido processo:

Presidente:
Miriam da Silva Rocha - TAE - SIAPE nº 0474630

 

Membros:
Henrique de Oliveira Lima Bernardo - TAE - SIAPE nº 1964580

Erickson Fontes Bentes - TAE - SIAPE nº 1976734

 

Art. 3º A Comissão Processante terá o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos. 

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 10/06/2026, às 17:27,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3205928 e o
código CRC B6603AC9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1234, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995;
 
CONSIDERANDO o PARECER 36/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.019438/2026-36, de interesse do(a)
servidor(a) Ewertton de Souza Bezerra,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) EWERTTON DE SOUZA

BEZERRA, lotado(a) na Faculdade de Educação Física e Fisioterapia – FEFF, para apresentação de
trabalho de pesquisa e visita técnica à Universidade de Lisboa, em Lisboa/Portugal, no período de
28/06/2026 a 08/07/2026, com ônus limitado à Administração Pública Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 19:15,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3206686 e o
código CRC 751D0E83.

Boletim de Serviço Eletrônico em 15/06/2026
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1235, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 1º, inciso V e § 1º, do Decreto nº 1.387, de 07 de

fevereiro de 1995;
 
CONSIDERANDO o PARECER 42/2026 da Coordenação Financeira e Administrativa -

PROPESP e demais instruções do Processo SEI nº 23105.021950/2026-42, de interesse do(a)
servidor(a) Veridiana Vizoni Scudeller,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do país do(a) servidor(a) VERIDIANA VIZONI

SCUDELLER, lotado(a) no Instituto de Ciências Biológicas – ICB, para apresentação de trabalho
científico no II Congreso Internacional Biodiversidad, Ambiente y Desarrollo Productivo, em Santa
Elena/Equador, no período de 27/07/2026 a 01/08/2026, com ônus limitado à Administração Pública
Federal.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 19:44,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3206725 e o
código CRC FAE72088.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1236, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a previsão contida na Lei Nº 9.327/1996, de 09/12/1996, que dispõe

sobre a condução de veículo oficial;
 
CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO Nº 107/2026/DB - ICB/UFAM, datado de 03 de

junho de 2026, protocolizado sob o Processo SEI nº 23105.022723/2026-34,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. AUTORIZAR os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), lotados(as) no Instituto

de Ciências Biológicas, a conduzirem veículos da frota oficial da UFAM, destinados ao apoio às atividades
de campo das disciplinas IBB021 – Biologia da Conservação e IBB235 – Ilustração Científica: Aquarela, a
serem realizadas em conjunto no período de 13/06/2026 a 19/06/2026, na Serra do Tepequém, município
de Amajari/RR:

 
1) MARCELO GORDO, Matrícula SIAPE nº 401556; e
2) MARIA GRACIMAR PACHECO DE ARAÚJO, Matrícula SIAPE nº 4191555.
 
Art. 2º. ADVERTIR  que os (as) servidores (as) autorizados (as) a conduzirem os veículos

oficiais da Universidade Federal do Amazonas – UFAM responderão civil, penal e administrativamente
pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhes são conferidas.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 19:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3206769 e o
código CRC A6A317D0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1237, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 143,149 e 152, todos da Lei 8.112/1990; o Art. 76

da PORTARIA NORMATIVA CGU Nº 27, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022;
 

CONSIDERANDO o encerramento do prazo de vigência do ato designatório anterior e a
imperiosa necessidade de continuidade da instrução processual para o alcance da verdade real.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada

originalmente pela Portaria nº 1066/2025, recomposta pela Portaria nº 3/2026, e reconduzida pela Portaria
nº 588/2026 com o objetivo de dar continuidade à apuração dos fatos descritos no processo nº
23105.046401/2024-19.

 

Art. 2º – DESIGNAR os seguintes servidores para integrarem a referida Comissão:

Presidente
DANIEL CARDOSO GERHARD - SIAPE nº 1923231;

Membros titulares
SANDILENO ALVES SANTIAGO - SIAPE nº 3286079;

FABIANO FRANCISCO CAMPELO SPINELLIS - SIAPE nº 2089583;

Membros suplentes
DORINETHE DOS SANTOS BENTES - SIAPE n° 4325296;

RAIMUNDO DE OLIVEIRA LUCENA - SIAPE nº 400460.

 

Art. 3º ESTABELECER  o prazo de até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos
da comissão por este ato reconduzida.

 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 15:04,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3206818 e o
código CRC 900C4712.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1238, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, alínea "a", da Resolução nº 009/2006-CONSAD;
 
CONSIDERANDO o Despacho da Câmara de Ensino de Graduação – CEG (SEI nº

3205199),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET  junto à Câmara de Ensino de
Graduação – CEG, conforme Art. 2º da Resolução nº 009/2006 - CONSAD:

 
Representante Titular
ALTERNEI DE SOUZA BRITO
SIAPE:2741787 
 
Representante Suplente
TIAGO PEREIRA GOMES
SIAPE:3149374
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 19:40,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3206947 e o
código CRC 1BD742A2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1239, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, alínea "a", da Resolução nº 009/2006-CONSAD;
 
CONSIDERANDO o Despacho da Câmara de Ensino de Graduação – CEG (SEI nº

3205220),
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como

representantes do Faculdade de Estudos Sociais – FES junto à Câmara de Ensino de Graduação – CEG,
conforme Art. 2º da Resolução nº 009/2006 - CONSAD:

 
Representante Titular
LEONOR BERNADETE ALEIXO DOS SANTOS
SIAPE:3380700
 
Representante Suplente
ANDRÉ RICARDO REIS COSTA
SIAPE:2261490
 
Art. 2º. Fica REVOGADA a Portaria nº 1972/2025, de 20 de agosto de 2025, publicada no

Boletim de Serviço Eletrônico em 26 de agosto de 2025.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 19:39,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3207020 e o
código CRC D5124F5E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1240, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre(a), protocolado em 03/06/2026 sob o nº de Processo SEI23105.018564/2026-73;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo à Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor CAIO BENTES

PIMENTA, matrícula SIAPE n.º 2264564, ocupante do Cargo Diretor de Programa, lotado na TV
UFAM, pela obtenção do título de MESTRE em Informação e Comunicação, pela Universidade Federal do
Amazonas, em 05/05/2026, com percentual de 52%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 03/06/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
16:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3207487 e o
código CRC 1937A08A.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1242, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 143,149 e 152, todos da Lei 8.112/1990; o Art. 76

da PORTARIA NORMATIVA CGU Nº 27, DE 11 DE OUTUBRO DE 2022;
 

CONSIDERANDO o encerramento do prazo de vigência do ato designatório anterior e a
imperiosa necessidade de continuidade da instrução processual para o alcance da verdade real.

 

CONSIDERANDO que o processo de nº 23105.013643/2023-45 foi integralmente
convertido no processo nº 23105.021284/2026-42, em razão do sigilo necessário.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º RECONDUZIR a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada

originalmente pela Portaria nº 175/2026, que teve sua vigência prorrogada pela Portaria nº 635/2026, com o
objetivo de dar continuidade à apuração dos fatos descritos no processo nº 23105.021284/2026-42.

 

Art. 2º – DESIGNAR os seguintes servidores para integrarem a referida Comissão:

Presidente
JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS - Docente - SIAPE nº 1799539

 

Membros
EDILSON PINTO BARBOSA - Docente - SIAPE nº 2341255

ABINADABIS PARENTES MENDES - TAE  - SIAPE nº 2399634

 

Art. 3º ESTABELECER  o prazo de até 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos
da comissão por este ato reconduzida.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 18:43,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3207551 e o
código CRC 922491A4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1243, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.021519/2026-04, protocolado em

02/06/2026, que trata da progressão funcional do servidor MARCELO GORDO, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Biologia do Instituto de
Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 02/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei nº 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo nº 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer nº 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente MARCELO GORDO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei nº
12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor MARCELO GORDO, matrícula SIAPE n.º 0401556,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de ASSOCIADO,
Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 28/02/2024 a 28/02/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 28/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/02/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Boletim de Serviço Eletrônico em 12/06/2026

Portaria 1243 (3207559)         SEI 23105.021519/2026-04 / pg. 1



GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
16:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3207559 e o
código CRC 22805D8F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1245, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto no § 2º do Art. 164 da Lei 8.112/1990;
 
CONSIDERANDO o termo de declaração de revelia do indiciado constante às fls. 79 do

protocolo SEI 23105.013643/2023-45; a indisponibilidade do direito de defesa; a indicação constante ao
tombo SEI (3205287).

 
CONSIDERANDO que o processo de nº 23105.013643/2023-45 foi integralmente

convertido no processo nº 23105.021284/2026-42, em razão do sigilo necessário.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR Maurílio Casas Maia, ocupante do cargo efetivo de Professor do

Magistério Superior, a fim de atuar como DEFENSOR DATIVO do discente sob Matrícula nº 21354112,
indiciado no Processo Administrativo Disciplinar nº 23105.021284/2026-42.

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 18:42,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3207668 e o
código CRC 6842E275.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1247, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso V do Art. 19 do Estatuto da

UFAM;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 36, Parágrafo único, inciso III, alínea "b", e o Art. 18,

ambos da Lei 8.112/1990; a Sentença prolatada nos autos do Processo nº 1038558-22.2024.4.01.3200 pelo
Juízo da 1ª Vara Federal Cível da SJAM.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º REMOVER, a pedido, SANNY MARIA DE ANDRADE PORTO, Matrícula

SIAPE nº 2221125, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, de sua lotação na
Faculdade de Ciências Agrárias - FCA, unidade acadêmica da UFAM, para o Instituto Federal do Paraná -
IFPR, campus Londrina, nos exatos termos da decisão judicial.

 
Art. 2º  A servidora por este ato removida dispõe de até 30 (trinta) dias para a retomada do

efetivo desempenho das atribuições do cargo em sua unidade de destino, podendo declinar desse prazo. 
 
Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 18:45,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3207986 e o
código CRC 22836AAB.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1248, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.040038/2025-17, protocolado em

01/06/2026, que trata da promoção funcional do servidor PAULO ROGERIO DA COSTA COUCEIRO,
lotado no Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, bem como o parecer favorável da CPPD em 21/01/2026,
e ainda Aprovação de Memorial realizada em 22/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º, Inciso IV, do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de

28/12/2012, e o que estabelece os Incisos I e II, do Artigo 8º da Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
Conselho Universitário da Universidade Federal do Amazonas;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente PAULO ROGERIO DA COSTA COUCEIRO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor PAULO ROGERIO DA COSTA COUCEIRO ,

matrícula SIAPE n.º 1168930, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, de
Associado, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível Único da Classe D, de Titular, referente ao
interstício de 18/11/2018 a 18/11/2020 , por Avaliação de Desempenho Acadêmico e aprovação de
Memorial das Atividades de Ensino, Pesquisa, Extensão, Gestão Acadêmica e Produção Profissional.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

interstício e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Titular, 22/05/2026, data de
aprovação do Memorial, conforme previsto no Art. 12, § 3º, inciso IV, alínea "a", "b" "c" e Art. 13-A da Lei
n.º 12.772/2012.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
17:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208114 e o
código CRC 98058388.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1249, DE 11 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.916, de 23 de maio de 1996, que regulamenta o processo

de escolha dos dirigentes de instituições federais de ensino superior, nos termos da Lei n.º 9.192, de 21 de
dezembro de 1995 e art. 26 do estatuto da UFAM;

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 42/2026/IFCHS/UFAM, da Direção do Instituto

de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais – IFCHS/UFAM, a Ata da Reunião Ordinária do Conselho
Departamental do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas e Sociais da Universidade Federal do
Amazonas, realizada em 19/05/2026, consoante o Processo SEI n.º 23105.020773/2026-87;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º EXONERAR o servidor ALDAIR OLIVEIRA DE ANDRADE, ocupante do cargo

de Professor do Magistério Superior, do exercício pro tempore do Cargo de Direção CD-03, de Diretor do
Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS.

 
Art. 2º NOMEAR a servidora IRAILDES CALDAS TORRES, Matrícula SIAPE n.º

1171476, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer o Cargo de Direção CD-03,
de Diretora do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, para o mandato de 4 (quatro)
anos.

 
Art. 3º NOMEAR o servidor TIAGO MAIKÁ MÜLLER SCHWADE , matrícula SIAPE

n.º 3995450, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a função de Vice-Diretor
do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais - IFCHS, para o mandato de 4 (quatro) anos.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 11/06/2026, às 17:12,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208235 e o
código CRC 6F9E5CF8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1250, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.013242/2026-38, protocolado em

07/06/2026, que trata da progressão funcional do servidor LUIZ ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA,
e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Ciências Sociais do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM, em 07/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUIZ ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA ,

matrícula SIAPE n.º 0401606, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Associado, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 22/09/2019 a 22/09/2021.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 22/09/2021, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/09/2021.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
17:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208239 e o
código CRC 434C768E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1251, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.014828/2026-10, protocolado em

22/04/2026, que trata da promoção funcional do servidor LUCIO FERNANDES FERREIRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 13/04/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente LUCIO FERNANDES FERREIRA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUCIO FERNANDES FERREIRA, matrícula SIAPE

n.º 2521895, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 06/06/2024 a 06/06/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 06/06/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 06/06/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
17:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208264 e o
código CRC BF993640.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1252, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.017574/2026-91, protocolado em

07/05/2026, que trata da progressão funcional do servidor MICHEL DO VALE MACIEL, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto
de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia/ICSEZ/UFAM, em 07/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente MICHEL DO VALE MACIEL passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor MICHEL DO VALE MACIEL , matrícula SIAPE n.º

3135093, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 08/06/2024 a 08/06/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 08/06/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 08/06/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
17:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208277 e o
código CRC ED62734C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1253, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.021034/2026-11, protocolado em

27/05/2026, que trata da progressão funcional da servidora MARIA DE NAZARÉ ALVES DA SILVA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento Engenharia
Civil da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 25/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente MARIA DE NAZARÉ ALVES DA SILVA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora MARIA DE NAZARÉ ALVES DA SILVA , matrícula

SIAPE n.º 1949992, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação
de ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 05/06/2024 a 05/06/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 05/06/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 05/06/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
17:50, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208293 e o
código CRC 9DF57312.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1254, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.021543/2026-35, protocolado em

02/06/2026, que trata da progressão funcional do servidor TIÓTREFIS GOMES FERNANDES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Educação Física e Fisioterapia/FEFF/UFAM, em 28/05/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente TIÓTREFIS GOMES FERNANDES passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor TIÓTREFIS GOMES FERNANDES, matrícula SIAPE

n.º 2550331, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 08/06/2024 a 08/06/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 08/06/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 08/06/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
18:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208305 e o
código CRC 531BCD02.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1255, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.022428/2026-88, protocolado em

05/06/20265, que trata da progressão funcional da servidora THISSIANE GOUVEA MAROSTEGONE, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor
do Instituto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 03/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora THISSIANE GOUVEA MAROSTEGONE , matrícula

SIAPE n.º 1830670, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 12/11/2022 a 12/11/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 12/11/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 12/11/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 11/06/2026, às
18:28, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208323 e o
código CRC FA67FCF9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1256, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 03/06/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.022550/2026-54;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor RICHARD FERREIRA

GOMES, matrícula SIAPE nº 1374462, ocupante do Cargo Assistente em Administração , lotado no
Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, pela obtenção do título de ESPECIALISTA em Direito
Imobiliário, pela Faculdade Focus, em 03/06/2026, com percentual de 30%.

 
 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 03/06/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/06/2026, às
18:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208348 e o
código CRC A551DC68.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1257, DE 11 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.022739/2026-47, protocolado em

04/06/2026, que trata da progressão funcional do servidor IRINEU AMARO VITORINO, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Administração da
Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 04/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente IRINEU AMARO VITORINO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor IRINEU AMARO VITORINO, matrícula SIAPE n.º

1221388, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 08/06/2024 a 08/06/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 08/06/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 08/06/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 12/06/2026, às
18:03, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3208358 e o
código CRC 58375C2C.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1258, DE 12 DE JUNHO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.021197/2026-95, protocolado em

03/06/2026, que trata da progressão funcional do servidor BRUNO BASTOS DO NASCIMENTO, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da
Faculdade de Artes/FAARTES/UFAM, em 03/06/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que a data inicial dos efeitos financeiros da progressão funcional docente é a do
final do interstício, respeitando a prescrição quinquenal, excluída a evolução para as classes de Professor
Titular,

 
 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor BRUNO BASTOS DO NASCIMENTO, matrícula

SIAPE n.º 1784595, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de Adjunto, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 10/05/2022 a 10/05/2024.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 10/05/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 10/05/2024.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 1259, DE 12 DE JUNHO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Resolução Nº 027/2019 –

CONSUNI, o Edital PROGESP nº 015/2022 e demais instruções do Processo nº 23105.022914/2026-04,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. REVOGAR, a contar de 10 de junho de 2026, a Portaria que autorizou o

afastamento do(a) servidor(a) JARDEL RAMOS RODRIGUES, lotado(a) na Faculdade de Ciências
Agrárias - FCA, para cursar Doutorado no Programa de Pós-Graduação em Recursos Florestais na Escola
Superior de Agricultura Luiz de Queiroz – Universidade de São Paulo, no período de 31/12/2022 a
01/09/2026.

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 12/06/2026, às 18:16,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3209856 e o
código CRC E09E8E78.
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